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Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade 
e em direitos. Dotados de razão e consciência, 

devem agir uns para com os outros em espírito de fraternidade.
Declaração Universal dos Direitos do Homem*

(Artigo 1.º)

Antecedentes

A Carta Internacional dos Direitos do Homem é constituída pela
Declaração Universal dos Direitos do Homem, pelo Pacto Internacional

sobre os Direitos Económicos, Sociais e Culturais e pelo Pacto Internacional
sobre os Direitos Civis e Políticos e seus dois Protocolos facultativos.

Os direitos humanos já haviam encontrado concretização no Pacto
da Sociedade das Nações, que conduziu, inter alia, à criação da Orga-
nização Internacional do Trabalho. Na Conferência de S. Francisco
de 1945, reunida para redigir a Carta das Nações Unidas, foi apresentada
uma proposta no sentido de ser redigida uma «declaração dos direi-
tos fundamentais do homem», proposta que não foi examinada por
exigir um estudo mais atento do que aquele que era, à data, possível.
A Carta fala claramente em «promover e estimular o respeito pelos
direitos do homem e pelas liberdades fundamentais para todos, sem
distinção de raça, sexo, língua ou religião» (artigo 1.º, n.º 3). A ideia
de promulgar uma carta internacional de direitos humanos foi tam-
bém considerada por muitos como basicamente implícita na Carta.

A Comissão Preparatória das Nações Unidas, que se reuniu logo após
a sessão final da Conferência de S. Francisco, recomendou que o
Conselho Económico e Social deveria, na sua primeira sessão, criar
uma Comissão que promovesse os direitos humanos, conforme pre-

visto no artigo 68.º da Carta. Dando cumpri-
mento a tal, o Conselho criou, no início de 1946,
a Comissão dos Direitos do Homem.

3A Carta Internacional dos Direitos Humanos  •

* Aprovada pela Assembleia Geral,
através da resolução 217 A (III), 
de 10 de Dezembro de 1948.



Na sua primeira sessão, realizada em 1946, a Assembleia Geral ana-
lisou um projecto de declaração sobre os direitos humanos e as liber-
dades fundamentais e transmitiu-o ao Conselho Económico e Social
«para que a Comissão dos Direitos do Homem o examine quando pro-
ceder à elaboração de uma carta internacional» (resolução 43 (I)). Na
sua primeira sessão, realizada no início de 1947, a Comissão autori-
zou os seus funcionários a elaborar aquilo que designou como «um
projecto preliminar de uma carta internacional de direitos humanos».
Mais tarde, o trabalho transitou para um comité formal de redacção,
constituído por membros da Comissão representando oito estados, selec-
cionados de acordo com critérios de distribuição geográfica.

A génese da Declaração Universal

De início, foram expressos diferentes pontos de vista acerca da forma
que a Carta deveria revestir. O Comité de Redacção decidiu ela-

borar dois documentos: um, sob a forma de uma declaração, que
daria a conhecer princípios ou normas gerais de direitos humanos;
o outro, sob a forma de uma convenção, que definiria direitos espe-
cíficos e as restrições ao seu exercício. Nesse sentido, o Comité de
Redacção transmitiu à Comissão dos Direitos do Homem os projec-
tos de uma declaração internacional e de uma convenção internacio-
nal de direitos humanos. A Comissão decidiu, na sua segunda sessão,
realizada em Dezembro de 1947, atribuir a designação de «Carta
Internacional dos Direitos Humanos» ao conjunto dos documentos
em preparação e criar três grupos de trabalho: um para a declaração,
outro para a convenção (que ela rebaptizou de “pacto”) e ainda um
terceiro respeitante às medidas de aplicação. Na sua terceira sessão
de Maio-Junho de 1948, a Comissão viria a rever o projecto de decla-
ração, tomando em linha de conta as observações apresentadas pelos
Governos. Todavia, não teve tempo para se debruçar sobre o pacto nem
sobre as medidas de aplicação. A declaração foi assim apresentada,
através do Conselho Económico e Social, à Assembleia Geral que se
reuniu em Paris.
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Mediante a sua resolução 217 A (III), de 10 de Dezembro de 1948,
a Assembleia Geral aprovou o primeiro dos instrumentos previstos,
a Declaração Universal dos Direitos do Homem.

A génese dos Pactos Internacionais

No mesmo dia em que aprovou a Declaração Universal, a Assem-
bleia Geral solicitou à Comissão de Direitos Humanos que

preparasse, com carácter prioritário, um projecto de pacto sobre
direitos humanos e um projecto de medidas de aplicação. A Comis-
são examinou o texto do projecto de pacto em 1949 e, no ano
seguinte, reviu os primeiros dezoito artigos, com base nas obser-
vações apresentadas pelos Governos. Em 1950, a Assembleia Geral
declarou que «o gozo das liberdades civis e políticas e dos direi-
tos económicos, sociais e culturais estão interligados e condicio-
nam-se mutuamente» (resolução 421 (V), parte E). A Assembleia
decidiu, assim, incluir, no pacto sobre os direitos humanos, os direi-
tos económicos, sociais e culturais, bem como o reconhecimento
explícito da igualdade do homem e da mulher em direitos afins,
conforme previsto na Carta. Em 1951, a Comissão redigiu catorze
artigos sobre direitos económicos, sociais e culturais, com base
em propostas apresentadas pelos Governos e em sugestões de
agências especializadas. Preparou também dez artigos sobre medi-
das de aplicação desses direitos, de acordo com as quais os Esta-
dos Partes no Pacto apresentariam relatórios periódicos. Depois
de um longo debate levado a cabo na sua sexta sessão, de 1951-
-1952, a Assembleia Geral pediu à Comissão que «elaborasse dois
pactos sobre direitos humanos, sendo um relativo aos direitos
civis e políticos e o outro aos direitos económicos, sociais e cul-
turais» (resolução 543 (VI), 1.º parágrafo). A Assembleia especifi-
cou que os dois pactos deveriam conter o maior número possível
de disposições similares. Decidiu igualmente que neles fosse
incluído um artigo garantindo que «todos os povos têm o direito
a dispor deles mesmos» (resolução 545 (VI)).
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A Comissão terminou a elaboração dos dois projectos nas suas 9.ª e 10.ª
sessões, realizadas em 1953 e em 1954, respectivamente. A Assembleia
Geral examinou esses textos em 1954, na sua 9.ª sessão, e decidiu dar-
-lhes a maior publicidade possível, de forma a que os Governos os pudes-
sem apreciar em pormenor e que a opinião pública pudesse exprimir-se
livremente a seu respeito. Recomendou que o Terceiro Comité iniciasse
uma discussão artigo a artigo na sua 10.ª sessão, em 1955. Muito embora
essa discussão se tenha iniciado de acordo com o calendário previsto, só
em 1966 ficou concluído o trabalho de elaboração dos pactos.

O Pacto Internacional sobre os Direitos Económicos, Sociais e Cultu-
rais e o Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos, foram
adoptados pela Assembleia Geral através da sua resolução 2200 A
(XXI), de 16 de Dezembro de 1966. O primeiro Protocolo Facultativo
referente ao Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos, adop-
tado por força da mesma resolução, criou uma estrutura internacio-
nal para se ocupar das comunicações de indivíduos que se afirmem
vítimas de violações de quaisquer dos direitos previstos nesse Pacto.

Declaração Universal dos Direitos do Homem

A Declaração Universal dos Direitos do Homem foi adoptada e
proclamada pela Assembleia Geral como “o ideal comum a atin-

gir por todos os povos e todas as nações, a fim de que todos os indi-
víduos e todos os órgãos da sociedade, tendo-a constantemente no
espírito, se esforcem, pelo ensino e pela educação, por desenvolver o
respeito desses direitos e liberdades e por promover, mediante medi-
das progressivas de ordem nacional e internacional, o seu reconhe-
cimento e a sua aplicação universais e efectivos, tanto entre as
populações dos próprios Estados membros como entre as dos terri-
tórios colocados sob a sua jurisdição».

Quarenta e oito Estados votaram a favor da Declaração, nenhum votou
contra e registaram-se oito abstenções. Numa declaração que se seguiu

6 •  Ficha Informativa Sobre Direitos Humanos n.º 2 [ACNUDH]



à votação, o Presidente da Assembleia Geral ressaltou que a adopção
da Declaração era «uma realização notável», um passo em frente no
grande processo evolutivo. Foi a primeira vez que a comunidade orga-
nizada das nações produziu uma Declaração de direitos humanos e
liberdades fundamentais. Este instrumento beneficiava da autoridade
que lhe era conferida pelas opiniões do conjunto das Nações Unidas
como um todo, e milhões de pessoas – homens, mulheres e crian-
ças – de todo o mundo, a ele recorreriam em busca de ajuda, orientação
e inspiração.

A Declaração é formada por um preâmbulo e trinta artigos que enu-
meram os direitos humanos e liberdades fundamentais de que são
titulares, sem qualquer discriminação, todos os homens e mulheres
de todo o mundo. O artigo 1.º, que expõe a filosofia subjacente à
Declaração, afirma: «todos os seres humanos nascem livres e iguais
em dignidade e direitos. Dotados de razão e de consciência, devem
agir uns para com os outros em espírito de fraternidade».

O artigo define, portanto, as premissas básicas da Declaração: que o
direito à liberdade e à igualdade é um direito inato e não pode ser
alienado; e que sendo o homem um ser racional e moral, difere de
todas as outras criaturas da Terra, sendo, em consequência, titular de
certos direitos e liberdades de que as outras criaturas não gozam.

O artigo 2.º, que exprime o princípio básico da igualdade e da não
discriminação no que se refere ao gozo de direitos humanos e liber-
dades fundamentais, proíbe qualquer «distinção, nomeadamente de
raça, de cor, de sexo, de língua, de religião, de opinião política ou outra,
de origem nacional ou social, de fortuna, de nascimento ou de qual-
quer outra situação».

O artigo 3.º, a primeira pedra-angular da Declaração, proclama o
direito à vida, liberdade e segurança pessoal, um direito essencial para
o gozo de todos os outros direitos. Este artigo é o ponto de partida
para os artigos 4.º a 21.º, onde se proclamam outros direitos civis e
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políticos que incluem, nomeadamente, a proibição da escravatura e
da servidão, a proibição da tortura e de penas ou tratamento cruéis,
desumanos ou degradantes, o direito ao reconhecimento, em todos
os lugares, da personalidade jurídica, o direito a uma protecção judi-
cial eficaz, a proibição da prisão, detenção ou exílio arbitrários, o
direito a um julgamento equitativo e à audição pública por um tri-
bunal independente e imparcial, o direito à presunção de inocência
até que a culpabilidade seja provada, a proibição de intromissões arbi-
trárias na vida privada, na família, no domicílio ou na correspon-
dência, a liberdade de circulação e de residência, o direito de asilo,
o direito a ter uma nacionalidade, o direito de casar e de constituir
família, o direito à propriedade, o direito de pensamento, de consciência
e de religião, a liberdade de opinião e de expressão, o direito de reu-
nião e associação pacíficas e o direito de tomar parte na direcção dos
negócios públicos do seu país e de acesso, em condições de igualdade,
às funções públicas do seu país.

O artigo 22.º, a segunda pedra-angular da Declaração, introduz os arti-
gos 23.º a 27.º, onde são contemplados os direitos económicos, sociais
e culturais, os direitos de que todos são titulares «como membros da
sociedade». O artigo caracteriza esses direitos como indispensáveis à
dignidade humana e ao desenvolvimento livre da personalidade e men-
ciona que devem ser realizados «graças ao esforço nacional e à coope-
ração internacional». Ao mesmo tempo, assinala as limitações ao gozo
desses direitos, por estar dependente dos recursos de cada Estado.

Os direitos económicos, sociais e culturais reconhecidos nos arti-
gos 22.º a 27.º, incluem o direito à segurança social, o direito ao traba-
lho, o direito ao salário igual por trabalho igual, o direito ao repouso
e aos lazeres, o direito a um nível de vida suficiente para assegurar
a saúde e o bem-estar, o direito à educação e o direito de tomar parte
na vida cultural da comunidade.

Os artigos finais, artigos 28.º a 30.º, reconhecem que todos têm direito
a que reine uma ordem social e internacional capaz de tornar plena-
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mente efectivos os direitos humanos e liberdades fundamentais enun-
ciados na Declaração e sublinham os deveres e responsabilidades que
cada indivíduo tem para com a sua comunidade. O artigo 29.º afirma
que «no exercício dos seus direitos e no gozo das suas liberdades, nin-
guém está sujeito senão às limitações estabelecidas pela lei com vista
exclusivamente a promover o reconhecimento e o respeito dos direi-
tos e liberdades dos outros e a fim de satisfazer as justas exigências
da moral, da ordem pública e do bem-estar numa sociedade demo-
crática» e acrescenta que em caso algum os direitos humanos e liber-
dades fundamentais poderão ser exercidos contrariamente aos objectivos
e aos princípios das Nações Unidas. O artigo 30.º sublinha que, nos
termos da Declaração, nenhum Estado, grupo ou indivíduo pode rei-
vindicar qualquer direito «de se entregar a alguma actividade ou de
praticar algum acto destinado a destruir quaisquer direitos e liberdades
enunciadas» na Declaração.

Importância e influência da Declaração

Concebida como «ideal comum a atingir por todos os povos e todas
as nações», a Declaração Universal dos Direitos do Homem tor-

nou-se precisamente no padrão através do qual se mede o grau de res-
peito e cumprimento das normas internacionais de direitos humanos.

Desde 1948 que ela tem sido, e continua justamente a ser, a mais impor-
tante e ampla de todas as declarações das Nações Unidas e uma fonte
de inspiração fundamental para os esforços nacionais e internacionais
destinados a promover e a proteger os direitos humanos e as liberda-
des fundamentais. Definiu a orientação para todo o trabalho subsequente
no campo dos direitos humanos e proporcionou as bases filosóficas
de muitos instrumentos internacionais juridicamente vinculativos que
visam proteger os direitos e as liberdades por ela proclamados.

Na Proclamação de Teerão, adoptada pela Conferência Internacional
dos Direitos do Homem, reunida no Irão em 1968, reconheceu-se que
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«a Declaração Universal dos Direitos do Homem exprime uma con-
cepção comum dos povos do mundo acerca dos direitos inalienáveis
e invioláveis de todos os membros da família humana e constitui uma
obrigação para os membros da comunidade internacional».

A Conferência afirmou a sua confiança nos princípios estabelecidos
pela Declaração e exortou todos os povos e governos «ao respeito des-
ses princípios e ao redobrar de esforços no sentido de proporciona-
rem a todos os seres humanos uma vida livre e digna que lhes permita
alcançar o bem-estar físico, mental, social e espiritual».

Nos últimos anos, por ocasião da preparação de instrumentos inter-
nacionais no campo dos direitos humanos, os órgãos das Nações Uni-
das têm evidenciado uma tendência crescente para se referirem não
só à Declaração Universal dos Direitos do Homem, mas também a
outros textos da Carta Internacional dos Direitos do Homem.

Pactos Internacionais de Direitos Humanos

Os preâmbulos e os artigos 1.º, 3.º e 5.º dos dois Pactos são quase
idênticos. Os preâmbulos recordam a obrigação que a Carta das

Nações Unidas impõe aos Estados de promover os direitos humanos,
lembram ao indivíduo a responsabilidade que sobre ele recai de se
empenhar na luta pela promoção e pelo cumprimento desses direi-
tos e reconhecem, de acordo com a Declaração Universal dos Direi-
tos do Homem, que o ideal do ser humano livre, no gozo das liberdades
civis e políticas e liberto do terror e da miséria, só poderá ser alcan-
çado quando estiverem criadas as condições que permitam a cada um
desfrutar dos seus direitos civis e políticos, bem como dos seus direi-
tos económicos, sociais e culturais.

O artigo 1.º de cada um dos Pactos afirma que o direito à autodeter-
minação é universal e pede aos Estados que promovam a realização
e o respeito por esse direito. Declara-se que «todos os povos têm o
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direito a dispor deles mesmos» e acrescenta-se que «em virtude deste
direito, eles determinam livremente o seu estatuto político e dedicam-
-se livremente ao seu desenvolvimento económico, social e cultural».
No artigo 3.º de ambos os Pactos, reafirma-se o igual direito que têm
homens e mulheres de usufruir de todos os direitos humanos e exorta-
se os Estados a tornarem esse princípio uma realidade. O artigo 5.º
estabelece, em ambos os casos, garantias destinadas a impedir a des-
truição ou a limitação indevidas de qualquer direito humano ou liber-
dade fundamental, bem como a interpretação distorcida de qualquer
disposição dos Pactos como forma de justificar a derrogação de um direito
ou liberdade ou a sua restrição para além dos limites reconhecidos
pelos Pactos. Também proíbe os Estados de limitar direitos já em vigor
nos respectivos países sob o pretexto de esses direitos não serem reco-
nhecidos pelos Pactos ou de o serem em menor grau.

Os artigos 6.º a 15.º do Pacto Internacional sobre os Direitos Econó-
micos Sociais e Culturais reconhecem o direito ao trabalho (artigo 6.º),
o direito de todas as pessoas gozarem de condições de trabalho jus-
tas e favoráveis (artigo 7.º), de formarem e de se filiarem em sindi-
catos (artigo 8.º), o direito à segurança social, incluindo os seguros
sociais (artigo 9.º), à protecção e à assistência o mais amplas possí-
vel à família, às mães, às crianças e aos jovens (artigo 10.º), a um nível
de vida condigno (artigo 11.º), a gozarem o melhor estado de saúde
física e mental possível (artigo 12.º), o direito à educação (artigos 13.º
e 14.º) e à participação na vida cultural (artigo 15.º).

Os artigos 6.º a 27.º do Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e
Políticos estabelecem a protecção do direito à vida (artigo 6.º), deter-
minam que ninguém deve ser submetido a tortura nem a pena ou a
tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes (artigo 7.º), que nin-
guém deve estar sujeito à escravidão, sendo a escravatura e o tráfico
de escravos proibidos, e que ninguém deve ser mantido em servidão
ou constrangido a realizar trabalho forçado ou obrigatório (artigo 8.º),
que ninguém deve ser preso ou detido arbitrariamente (artigo 9.º),
que todos os indivíduos privados da sua liberdade devem ser tratados
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com humanidade (artigo 10.º) e que ninguém deve ser preso pela sim-
ples razão de não estar em situação de executar um compromisso con-
tratual (artigo 11.º).

O Pacto garante o direito de circular livremente e o direito de livre escolha
da residência (artigo 12.º) e sujeita a restrições a expulsão dos estran-
geiros que se encontrarem legalmente no território de um Estado Parte
(artigo 13.º). Estabelece que todos são iguais perante os tribunais e prevê
garantias para todos os que sejam objecto de processos judiciais
(artigo 14.º). Proíbe o efeito retroactivo das leis penais (artigo 15.º), esti-
pula que toda e qualquer pessoa tem o direito ao reconhecimento, em
qualquer lugar, da sua personalidade jurídica (artigo 16.º) e que nin-
guém será objecto de intervenções arbitrárias e ilegais na sua vida pri-
vada, na sua família, no seu domicílio ou na sua correspondência, nem
de atentados ilegais à sua honra e à sua reputação (artigo 17.º).

O Pacto proclama o direito à liberdade de pensamento, de consciên-
cia e de religião (artigo 18.º) e à liberdade de opinião e de expressão
(artigo 19.º). Preconiza a proibição por lei de toda a propaganda a favor
da guerra e de qualquer apelo ao ódio nacional, racial e religioso, que
constituam um incitamento à discriminação, à hostilidade ou à violên-
cia (artigo 20.º). Reconhece o direito de reunião pacífica (artigo 21.º)
e o direito de liberdade de associação (artigo 22.º). Reconhece tam-
bém o direito de o homem e a mulher em idade núbil se casarem e
constituírem família e o princípio da igualdade de direitos e respon-
sabilidades dos cônjuges em relação ao casamento, durante a cons-
tância do matrimónio e aquando da sua dissolução (artigo 23.º).
Recomenda medidas tendentes a proteger os direitos da criança
(artigo 24.º) e reconhece o direito de todo o cidadão a tomar parte na
direcção dos negócios públicos, de votar e ser eleito e de ter acesso,
em condições gerais de igualdade, às funções públicas do seu país
(artigo 25.º). Estabelece ainda que todas as pessoas são iguais perante
a lei e têm direito a igual protecção da lei (artigo 26.º) e estipula
medidas que visam a protecção das minorias étnicas, religiosas ou lin-
guísticas que existam eventualmente nos Estados Partes (artigo 27.º).
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Por fim, o artigo 28.º institui um Comité dos Direitos do Homem res-
ponsável por supervisionar a aplicação dos direitos consignados no
Pacto.

Condições

A Declaração Universal dos Direitos do Homem admite que o
exercício dos direitos e liberdades individuais pode ser sujeito a

certas limitações, que devem ser estabelecidas pela lei, com o único
objectivo de promover o reconhecimento e o respeito dos direitos e
liberdades dos outros e a fim de satisfazer as justas exigências da moral,
da ordem pública e do bem-estar numa sociedade democrática. Estes
direitos não podem ser exercidos contrariamente aos fins e aos prin-
cípios das Nações Unidas ou com a intenção de destruir os direitos
enunciados na Declaração (artigos 29.º e 30.º).

O Pacto Internacional sobre os Direitos Económicos, Sociais e Cul-
turais declara que os direitos nele contidos podem ser limitados por
lei, mas só na medida em que tal seja compatível com a natureza des-
ses direitos e exclusivamente com o fim de promover o bem-estar geral
numa sociedade democrática (artigo 4.º).

Ao contrário da Declaração Universal e do Pacto sobre os Direitos Eco-
nómicos, Sociais e Culturais, o Pacto Internacional sobre os Direitos
Civis e Políticos não contém nenhuma disposição geral aplicável a todos
os direitos previstos no Pacto que autorize restrições ao seu exercí-
cio. Vários artigos do pacto, no entanto, estabelecem que os direitos
em questão só poderão estar sujeitos às restrições previstas pela lei
que sejam necessárias para proteger a segurança nacional, a ordem
pública ou os direitos e liberdades de terceiros.

Assim, determinados direitos não podem ser suspensos ou limitados,
mesmo em situações de emergência. Trata-se do direito à vida, do direito
a não ser submetido a tortura, do direito a não ser submetido a escra-
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vidão ou servidão, da protecção contra a prisão por dívidas, da proi-
bição de condenação penal retroactiva, do reconhecimento da perso-
nalidade jurídica e da liberdade de pensamento, de consciência e de
religião.

O Pacto sobre os Direitos Civis e Políticos permite ao Estado que limite
ou suspenda o gozo de alguns direitos em caso de emergência pública
oficialmente declarada, que ameace a vida da nação. Essas limitações
ou suspensões são apenas permitidas «na estrita medida em que a
situação o exigir» e não podem em caso algum dar origem a discri-
minações baseadas unicamente sobre a raça, a cor, o sexo, a língua,
a religião ou a origem social (artigo 4.º). As Nações Unidas devem
também ser informadas acerca destas limitações ou suspensões.

Primeiro Protocolo Facultativo

O primeiro Protocolo Facultativo referente ao Pacto Internacional
sobre os Direitos Civis e Políticos permite ao Comité dos Direi-

tos do Homem receber e tomar em consideração comunicações apre-
sentadas por particulares que se considerem vítimas da violação de
qualquer dos direitos enunciados no Pacto.

De acordo com o artigo 1.º do Protocolo Facultativo, um Estado Parte
no Pacto que se torne parte do Protocolo, reconhece competência ao
Comité dos Direitos do Homem para receber e examinar comunica-
ções provenientes de particulares sujeitos à sua jurisdição que aleguem
ser vítimas de uma violação por esse Estado de qualquer dos direitos
enunciados no Pacto. Os indivíduos que aleguem ter sido vítimas de
uma tal violação e que tenham esgotado todos os recursos internos
postos à sua disposição, poderão apresentar, por escrito, comunica-
ções ao Comité (artigo 2.º).

O Comité determina a admissibilidade dessas comunicações (em adi-
tamento ao artigo 2.º, os artigos 3.º e o n.º 3 do artigo 5.º estabelecem
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as condições de admissão), que serão levadas à consideração do Estado
Parte que tenha alegadamente violado qualquer disposição do Pacto.
Esse Estado deverá apresentar por escrito ao Comité, no prazo de seis
meses, as explicações ou declarações que esclareçam a questão e indi-
car, se tal for o caso, as medidas que tenha tomado para remediar a
situação (artigo 4.º).

O Comité dos Direitos do Homem examina as comunicações recebi-
das em sessões à porta fechada, tomando em conta todas as informações
escritas que lhe sejam submetidas pelo particular e pelo Estado Parte
interessado. Posteriormente, comunica as suas constatações ao Estado
Parte e ao particular (artigo 5.º).

O Comité dos Direitos do Homem inclui no relatório que apresenta
anualmente à Assembleia Geral, por intermédio do Conselho Económico
e Social, um resumo das suas actividades no âmbito do Protocolo Facul-
tativo (artigo 6.º).

Segundo Protocolo Adicional

O segundo Protocolo Adicional ao Pacto Internacional sobre os Direi-
tos Civis e Políticos com vista à abolição da pena de morte, foi

adoptado pela Assembleia Geral por intermédio da sua resolução
44/128, de 15 de Dezembro de 1989. Nos termos do seu artigo pri-
meiro, ninguém que se encontre sujeito à jurisdição de um Estado
Parte neste Protocolo poderá ser executado.

Por força do artigo 3.º do Protocolo, os Estados Parte devem relatar
ao Comité dos Direitos do Homem as medidas adoptadas para dar
execução a este Protocolo.

O artigo 5.º do segundo Protocolo Adicional estabelece que a compe-
tência reconhecida ao Comité dos Direitos do Homem para receber
e examinar as comunicações provenientes de particulares que se
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encontrem sujeitos à jurisdição de um Estado Parte no primeiro Pro-
tocolo Facultativo, se estenderá às disposições do segundo Protocolo,
a não ser que o Estado em causa tenha efectuado declaração em sen-
tido contrário no momento da ratificação ou da adesão.

Em virtude do artigo 6.º, as disposições do segundo Protocolo Adi-
cional aplicam-se na qualidade de disposições adicionais ao Pacto.

Entrada em vigor dos Pactos e dos Protocolos Facultativos

O Pacto Internacional sobre os Direitos Económicos, Sociais e Cul-
turais entrou em vigor a 3 de Janeiro de 1976, três meses após

a data do depósito, junto do Secretário-Geral, do trigésimo quinto ins-
trumento de ratificação ou adesão, de acordo com o previsto no
artigo 27.º, n.º 1. Em 30 de Setembro de 1995, cento e trinta e dois
Estados tinham ratificado ou aderido ao Pacto:

Afeganistão, Albânia, Argélia, Alemanha, Angola, Argentina, Armé-
nia, Austrália, Áustria, Azerbaijão, Barbados, Bélgica, Benin, Bielo-
rússia, Bolívia, Bósnia e Herzegovina, Brasil, Bulgária, Burundi,
Camboja, Camarões, Canadá, Cabo-Verde, Chade, Chile, Chipre,
Colômbia, Congo, Costa Rica, Costa do Marfim, Croácia, Dinamarca,
Dominica, Egipto, El Salvador, Equador, Eslováquia, Eslovénia, Espa-
nha, Estados Unidos da América, Estónia, Etiópia, Ex-República Jugos-
lava da Macedónia, Federação Russa, Filipinas, Finlândia, França,
Gabão, Gâmbia, Geórgia, Grécia, Granada, Guatemala, Guiana, Guiné,
Guiné-Bissau, Guiné Equatorial, Haiti, Holanda, Hungria, Iémen,
Índia, Irão (República Islâmica do), Iraque, Irlanda, Islândia, Israel,
Itália, Jamaica, Japão, Jordânia, Jugoslávia, Lesoto, Letónia, Líbano,
Líbia, Lituânia, Luxemburgo, Madagáscar, Malawi, Mali, Malta, Mar-
rocos, Maurícias, México, Moçambique, Mongólia, Namíbia, Nepal,
Nicarágua, Níger, Nigéria, Noruega, Nova Zelândia, Panamá, Paraguai,
Peru, Polónia, Portugal, Quénia, Quirguistão, Reino Unido, República
Centro-Africana, República Checa, República da Coreia, República de
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Moldova, República Democrática Popular do Iémen, República Domi-
nicana, República Popular Democrática da Coreia, Roménia, Ruanda,
São Marino, São Vicente e Grenadinas, Senegal, Seychelles, Síria, Somá-
lia, Sri Lanka, Sudão, Suécia, Suíça, Suriname, Tanzânia, Togo, Trin-
dade e Tobago, Tunísia, Ucrânia, Uruguai, Venezuela, Vietname,
Zaire, Zâmbia e Zimbabwe.

O Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos entrou em
vigor a 23 de Março de 1976, três meses após a data de depósito, junto
do Secretário-Geral, do trigésimo quinto instrumento de ratificação
ou adesão, como previsto no artigo 49.º. Em 30 de Setembro de 1995,
cento e trinta e dois Estados tinham ratificado ou aderido ao Pacto:

Afeganistão, Albânia, Argélia, Alemanha, Angola, Argentina, Armé-
nia, Austrália, Áustria, Azerbaijão, Barbados, Bélgica, Benin, Bielorússia,
Bolívia, Bósnia e Herzegovina, Brasil, Bulgária, Burundi, Camboja, Cama-
rões, Canadá, Cabo-Verde, Chade, Chile, Chipre, Colômbia, Congo, Costa
Rica, Costa do Marfim, Croácia, Dinamarca, Dominica, Egipto, El Sal-
vador, Equador, Eslováquia, Eslovénia, Espanha, Estados Unidos da Amé-
rica, Estónia, Etiópia, Ex-República Jugoslava da Macedónia, Federação
Russa, Filipinas, Finlândia, França, Gabão, Gâmbia, Geórgia, Granada,
Guatemala, Guiana, Guiné, Guiné Equatorial, Haiti, Holanda, Hun-
gria, Iémen, Índia, Irão (República Islâmica do), Iraque, Irlanda, Islân-
dia, Israel, Itália, Jamaica, Japão, Jordânia, Jugoslávia, Lesoto, Letónia,
Líbano, Líbia, Lituânia, Luxemburgo, Madagáscar, Malawi, Mali, Malta,
Marrocos, Maurícias, México, Moçambique, Mongólia, Namíbia, Nepal,
Nicarágua, Níger, Nigéria, Noruega, Nova Zelândia, Panamá, Para-
guai, Peru, Polónia, Portugal, Quénia, Quirguistão, Reino Unido,
República Centro-Africana, República Checa, República da Coreia,
República da Moldova, República Democrática Popular do Iémen,
República Dominicana, República Popular Democrática da Coreia,
Roménia, Ruanda, São Marino, São Vicente e Grenadinas, Senegal, Sey-
chelles, Síria, Somália, Sri Lanka, Sudão, Suécia, Suíça, Suriname,
Tanzânia, Togo, Trindade e Tobago, Tunísia, Ucrânia, Uganda, Uru-
guai, Uzbequistão, Venezuela, Vietname, Zaire, Zâmbia e Zimbabwe.
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Na mesma data, quarenta e quatro Estados Partes do Pacto Interna-
cional sobre os Direitos Civis e Políticos efectuaram a declaração pre-
vista no artigo 41.º, reconhecendo a competência do Comité dos
Direitos do Homem para «receber e apreciar comunicações nas quais
um Estado Parte pretende que um outro Estado Parte não cumpre as
suas obrigações» resultantes do Pacto. As disposições do artigo 41.º
entraram em vigor em 28 de Março de 1979, de acordo com o n.º 2
do artigo citado.

O primeiro Protocolo Facultativo referente ao Pacto Internacional
sobre os Direitos Civis e Políticos entrou em vigor simultaneamente
com o Pacto e recebeu as dez ratificações ou adesões mínimas reque-
ridas. Em 30 de Setembro de 1995, oitenta e cinco Estados Partes do
Pacto eram Partes do primeiro Protocolo Facultativo:

Argélia, Alemanha, Angola, Argentina, Arménia, Austrália, Áustria,
Barbados, Bélgica, Benin, Bielorússia, Bolívia, Bósnia e Herzegovina,
Bulgária, Camarões, Canadá, Chade, Chile, Chipre, Colômbia, Congo,
Costa Rica, Dinamarca, El Salvador, Equador, Espanha, Eslováquia,
Eslovénia, Estónia, Ex-República Jugoslava da Macedónia, Federação
Russa, Filipinas, Finlândia, França, Gâmbia, Geórgia, Guiana, Guiné,
Guiné Equatorial, Holanda, Hungria, Irlanda, Islândia, Itália, Jamaica,
Letónia, Lituânia, Líbia, Luxemburgo, Madagáscar, Malta, Maurícias,
Mongólia, Namíbia, Nepal, Nicarágua, Níger, Noruega, Nova Zelân-
dia, Panamá, Paraguai, Peru, Polónia, Portugal, Quirguistão, Reino
Unido, República Centro-Africana, República Checa, República da Coreia,
República Dominicana, Roménia, Ruanda, São Marino, São Vicente
e Grenadinas, Senegal, Seychelles, Somália, Suécia, Suriname, Togo,
Trindade e Tobago, Ucrânia, Uruguai, Uzbequistão, Venezuela, Zaire
e Zâmbia.

O segundo Protocolo Adicional ao Pacto Internacional sobre os direi-
tos civis e políticos com vista à abolição da pena de morte, entrou em
vigor em 11 de Julho de 1991, data em que foi alcançado o número
mínimo de dez ratificações ou adesões. Em 30 de Setembro de 1995,
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eram em número de vinte e oito os Estados que haviam ratificado o
Protocolo ou a ele tinham aderido:

Alemanha, Austrália, Áustria, Dinamarca, Equador, Espanha, Ex-Repú-
blica Jugoslava da Macedónia, Finlândia, Holanda, Hungria, Irlanda,
Islândia, Itália, Luxemburgo, Malta, Moçambique, Namíbia, Noruega,
Nova Zelândia, Panamá, Portugal, Roménia, Seychelles, Eslovénia,
Suécia, Suíça, Uruguai e Venezuela.

A influência da Carta Internacional dos Direitos do Homem 
no mundo

Desde 1948, ano em que a Declaração Universal dos Direitos do
Homem foi adoptada e proclamada, até 1976, data em que entra-

ram em vigor os Pactos Internacionais de direitos humanos, a Decla-
ração foi a única parte da Carta Internacional dos Direitos do Homem
a ser completada. A Declaração e, posteriormente, os Pactos, exerce-
ram uma profunda influência sobre o pensamento e a acção dos cida-
dãos e seus Governos em todo o mundo.

A Conferência Internacional dos Direitos do Homem, que se reuniu
em Teerão de 22 de Abril a 13 de Maio de 1968, para rever o progresso
havido nos últimos vinte anos desde a adopção da Declaração Uni-
versal e para formular um programa para o futuro, declarou solene-
mente na Proclamação de Teerão:

1. É imperativo que os membros da comunidade internacional cum-
pram as suas solenes obrigações na promoção e no encorajamento
do respeito pelos direitos humanos e pelas liberdades funda-
mentais, sem distinção de raça, de cor, de sexo, de língua, de reli-
gião, de opinião política ou outras;

2. A Declaração Universal dos Direitos do Homem afirma a mútua
compreensão entre os povos do mundo relativamente aos direi-
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tos inalienáveis e invioláveis de todos os membros da família
humana e constitui uma obrigação para os membros da comuni-
dade internacional;

3. O Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos, o
Pacto Internacional sobre os Direitos Económicos, Sociais e
Culturais, a Declaração sobre o Direito à Independência dos Paí-
ses e Povos Coloniais, a Convenção Internacional sobre a Eli-
minação de Todas as Formas de Discriminação Racial, assim
como outras Convenções e Declarações na área dos direitos
humanos, adoptadas sob os auspícios das Nações Unidas, de
agências especializadas e de organizações intergovernamentais
regionais, criaram novos modelos e obrigações aos quais os
Estados se devem submeter.

Assim, durante mais de vinte e cinco anos, a Declaração Univer-
sal dos Direitos do Homem permaneceu internacionalmente iso-
lada na afirmação do “ideal comum a atingir por todos os povos
e todas as nações”. Tornou-se conhecida e a sua autoridade foi aceite
tanto nos Estados que se tornaram partes de um ou de ambos os
Pactos, como naqueles que não os ratificaram ou a eles não ade-
riram. As suas disposições foram citadas como fundamento e jus-
tificação para muitas e importantes decisões tomadas por órgãos
das Nações Unidas, inspiraram outros instrumentos interna-
cionais de direitos humanos, tanto dentro como fora do quadro
do sistema das Nações Unidas, exerceram uma influência signi-
ficativa sobre inúmeros acordos multilaterais e bilaterais e tive-
ram um forte impacto na preparação de muitas Constituições e
leis internas.

A Declaração Universal tornou-se assim reconhecida como um
documento histórico que enuncia uma definição universal da digni-
dade e dos valores humanos. A Declaração é o padrão que permite
determinar em que medida são respeitadas as normas internacionais
de direitos humanos.
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A entrada em vigor dos Pactos, em virtude da qual os Estados Partes
aceitaram a obrigação jurídica e moral de promover e proteger os direi-
tos humanos e as liberdades fundamentais, não diminuiu de forma
alguma a vasta influência exercida pela Declaração Universal. Pelo con-
trário, a simples existência dos Pactos e o facto de neles estarem con-
tidas as medidas de implementação requeridas para assegurar a
aplicação dos direitos e liberdades estabelecidos na Declaração, dá ainda
mais força à Declaração.

Por outro lado, a Declaração Universal é de facto universal no seu
alcance, porque conserva a sua validade para todos os membros da
família humana, onde quer que eles se encontrem e independente-
mente de os Governos terem ou não formalmente aceitado os seus
princípios ou ratificado os Pactos. Os Pactos, pelo contrário, dada a
sua qualidade de convenções multilaterais, só dispõem de força vin-
culativa relativamente aos Estados que os aceitaram através de rati-
ficação ou adesão.

Em muitas das resoluções e decisões importantes adoptadas por
órgãos das Nações Unidas, nomeadamente a Assembleia Geral e o
Conselho de Segurança, a Declaração Universal dos Direitos do
Homem e um ou ambos os Pactos foram invocados como base para
a adopção de medidas.

Quase todos os instrumentos internacionais de direitos humanos adop-
tados por órgãos das Nações Unidas desde 1948, desenvolveram
princípios inscritos na Declaração Universal dos Direitos do Homem.
No preâmbulo do Pacto Internacional sobre os Direitos Económicos,
Sociais e Culturais, afirma-se que ele teve origem no reconheci-
mento do facto de que «em conformidade com a Declaração Universal
dos Direitos do Homem, o ideal do ser humano livre, liberto do
medo e da miséria, não pode ser realizado a menos que sejam cria-
das condições que permitam a cada um desfrutar dos seus direitos
económicos, sociais e culturais, bem como dos seus direitos civis e
políticos».
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Uma declaração semelhante consta do preâmbulo do Pacto Interna-
cional sobre os Direitos Civis e Políticos.

A Declaração sobre o Direito de Todas as Pessoas à Protecção contra
a Tortura e Penas ou Tratamentos Cruéis, Inumanos ou Degradan-
tes, adoptada pela Assembleia Geral em 1975 (resolução 3452 (XXX)),
evidencia o sentido do artigo 5.º da Declaração Universal dos Direi-
tos do Homem e do artigo 7.º do Pacto Internacional sobre os Direi-
tos Civis e Políticos, que estipulam que ninguém pode ser submetido
a tortura nem a pena ou tratamentos cruéis, inumanos ou degra-
dantes. Esta interdição foi reforçada com a adopção, em 1984, da
Convenção contra a Tortura e outras Penas ou Tratamentos Cruéis,
Inumanos ou Degradantes (resolução 39/46, da Assembleia Geral).
Do mesmo modo, a Declaração sobre a eliminação de todas as for-
mas de intolerância e discriminação fundadas na religião ou nas con-
vicções, proclamada pela Assembleia Geral em 1981 (resolução 36/55),
define claramente a natureza e alcance dos princípios de não discri-
minação e igualdade perante a lei, e o direito de liberdade de pensa-
mento, consciência, religião ou de convicção contidos na Declaração
Universal e nos Pactos internacionais.

Uma situação semelhante ocorre relativamente aos instrumentos
internacionais de direitos humanos adoptados fora do sistema das Nações
Unidas. Por exemplo, o preâmbulo da Convenção para a Protecção
dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais, adoptada
em Roma, em 1950, pelo Conselho da Europa, conclui com as seguin-
tes palavras: “Decididos, enquanto Governos de Estados Europeus ani-
mados no mesmo espírito, possuindo um património comum de
ideais e tradições políticas, de respeito pela liberdade e pelo primado
do direito, a tomar as primeiras providências apropriadas para asse-
gurar a garantia colectiva de certo número de direitos enunciados na
Declaração Universal”.

O artigo II da Carta da Organização de Unidade Africana, adoptada
em Adis Abeba em 1963, afirma que um dos objectivos da organiza-
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ção é «promover a cooperação internacional, tendo em conta a Carta
das Nações Unidas e a Declaração Universal dos Direitos do Homem».
A Convenção Americana dos Direitos Humanos, assinada em São José,
Costa Rica, em 1969, afirma no seu preâmbulo que os princípios que
põe em prática são os propostos na Carta da Organização dos Esta-
dos Americanos, na Declaração Americana dos Direitos e Deveres do
Homem, e na Declaração Universal dos Direitos do Homem.

Os Juízes do Tribunal Internacional de Justiça têm ocasionalmente
invocado os princípios contidos na Carta Internacional dos Direitos
do Homem como fundamento para as suas decisões.

Os tribunais nacionais e locais têm frequentemente citado, nas suas
decisões, princípios estabelecidos na Carta Internacional dos Direi-
tos do Homem. Acrescente-se que nos últimos anos, os textos legis-
lativos e constitucionais nacionais, têm, cada vez mais, concretizado
medidas de protecção jurídica para estes princípios. Com efeito, muita
da legislação adoptada a nível nacional ou local toma como modelo
disposições da Declaração Universal dos Direitos do Homem e dos
Pactos internacionais, instrumentos que são as balizas de todos os
esforços presentes e futuros no campo dos direitos humanos, tanto
no plano interno como no plano internacional.

Por fim, a Conferência mundial dos direitos humanos, que teve lugar
em Viena em Junho de 1993, aprovou por aclamação a Declaração e
o Programa de Acção de Viena, onde se aplaudem os progressos rea-
lizados na codificação dos instrumentos de direitos humanos e onde
se incentiva a ratificação universal dos tratados de direitos humanos.
Todos os Estados foram ainda encorajados a evitar, na medida do pos-
sível, a formulação de reservas (parte I, parágrafo 26).

Assim, a Carta Internacional dos Direitos do Homem representa um
marco na história dos direitos humanos, uma verdadeira Magna Carta,
assinalando a chegada da humanidade a uma etapa crucial: a aquisi-
ção consciente do valor e dignidade humanos.
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ANEXO

CARTA INTERNACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS



DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS DO HOMEM [DUDH]*

Preâmbulo

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos
os membros da família humana e dos seus direitos iguais e inalie-
náveis constitui o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no
mundo;

Considerando que o desconhecimento e o desprezo dos direitos
do homem conduziram a actos de barbárie que revoltam a cons-
ciência da Humanidade e que o advento de um mundo em que
os seres humanos sejam livres de falar e de crer, libertos do ter-
ror e da miséria, foi proclamado como a mais alta inspiração do
homem;

Considerando que é essencial a protecção dos direitos do homem
através de um regime de direito, para que o homem não seja
compelido, em supremo recurso, à revolta contra a tirania e a
opressão;

Considerando que é essencial encorajar o desenvolvimento de rela-
ções amistosas entre as nações;

Considerando que, na Carta, os povos das Nações Unidas proclamam,
de novo, a sua fé nos direitos fundamentais do homem, na dignidade
e no valor da pessoa humana, na igualdade de direitos dos homens e
das mulheres e se declararam resolvidos a favorecer o progresso social
e a instaurar melhores condições de vida dentro de uma liberdade mais
ampla;

Considerando que os Estados membros se comprometeram a promo-
ver, em cooperação com a Organização das Nações
Unidas, o respeito universal e efectivo dos direi-
tos do homem e das liberdades fundamentais;
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Considerando que uma concepção comum destes direitos e liberda-
des é da mais alta importância para dar plena satisfação a tal com-
promisso:

A Assembleia Geral

Proclama a presente Declaração Universal dos Direitos do Homem
como ideal comum a atingir por todos os povos e todas as nações,
a fim de que todos os indivíduos e todos os órgãos da sociedade,
tendo-a constantemente no espírito, se esforcem, pelo ensino e
pela educação, por desenvolver o respeito desses direitos e liber-
dades e por promover, por medidas progressivas de ordem nacio-
nal e internacional, o seu reconhecimento e a sua aplicação
universais e efectivos tanto entre as populações dos próprios
Estados membros como entre as dos territórios colocados sob a
sua jurisdição.

Artigo 1.º

Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e
em direitos. Dotados de razão e de consciência, devem agir uns para
com os outros em espírito de fraternidade.

Artigo 2.º

Todos os seres humanos podem invocar os direitos e as liberda-
des proclamados na presente Declaração, sem distinção alguma,
nomeadamente de raça, de cor, de sexo, de língua, de religião, de opi-
nião política ou outra, de origem nacional ou social, de fortuna, de
nascimento ou de qualquer outra situação. Além disso, não será feita
nenhuma distinção fundada no estatuto político, jurídico ou internacional
do país ou do território da naturalidade da pessoa, seja esse país ou
território independente, sob tutela, autónomo ou sujeito a alguma limi-
tação de soberania.
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Artigo 3.º

Todo o indivíduo tem direito à vida, à liberdade e à segurança pessoal.

Artigo 4.º

Ninguém será mantido em escravatura ou em servidão; a escra-
vatura e o trato dos escravos, sob todas as formas, são proibidos.

Artigo 5.º

Ninguém será submetido a tortura nem a penas ou tratamentos
cruéis, desumanos ou degradantes.

Artigo 6.º

Todos os indivíduos têm direito ao reconhecimento em todos os
lugares da sua personalidade jurídica.

Artigo 7.º

Todos são iguais perante a lei e, sem distinção, têm direito a igual
protecção da lei. Todos têm direito a protecção igual contra qualquer
discriminação que viole a presente Declaração e contra qualquer inci-
tamento a tal discriminação.

Artigo 8.º

Toda a pessoa tem direito a recurso efectivo para as jurisdições
nacionais competentes contra os actos que violem os direitos funda-
mentais reconhecidos pela Constituição ou pela lei.

Artigo 9.º

Ninguém pode ser arbitrariamente preso, detido ou exilado.
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Artigo 10.º

Toda a pessoa tem direito, em plena igualdade, a que a sua causa
seja equitativa e publicamente julgada por um tribunal independente
e imparcial que decida dos seus direitos e obrigações ou das razões
de qualquer acusação em matéria penal que contra ela seja deduzida.

Artigo 11.º

1. Toda a pessoa acusada de um acto delituoso presume-se ino-
cente até que a sua culpabilidade fique legalmente provada no decurso
de um processo público em que todas as garantias necessárias de defesa
lhe sejam asseguradas.

2. Ninguém será condenado por acções ou omissões que, no momento
da sua prática, não constituíam acto delituoso à face do direito interno
ou internacional. Do mesmo modo, não será infligida pena mais grave do
que a que era aplicável no momento em que o acto delituoso foi cometido.

Artigo 12.º

Ninguém sofrerá intromissões arbitrárias na sua vida privada, na
sua família, no seu domicílio ou na sua correspondência, nem ata-
ques à sua honra e reputação. Contra tais intromissões ou ataques
toda a pessoa tem direito a protecção da lei.

Artigo 13.º

1. Toda a pessoa tem o direito de livremente circular e escolher a
sua residência no interior de um Estado.

2. Toda a pessoa tem o direito de abandonar o país em que se encon-
tra, incluindo o seu, e o direito de regressar ao seu país.

Artigo 14.º

1. Toda a pessoa sujeita a perseguição tem o direito de procurar
e de beneficiar de asilo em outros países.
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2. Este direito não pode, porém, ser invocado no caso de processo
realmente existente por crime de direito comum ou por actividades
contrárias aos fins e aos princípios das Nações Unidas.

Artigo 15.º

1. Todo o indivíduo tem direito a ter uma nacionalidade.
2. Ninguém pode ser arbitrariamente privado da sua nacionali-

dade nem do direito de mudar de nacionalidade.

Artigo 16.º

1. A partir da idade núbil, o homem e a mulher têm o direito de
casar e de constituir família, sem restrição alguma de raça, naciona-
lidade ou religião. Durante o casamento e na altura da sua dissolu-
ção, ambos têm direitos iguais.

2. O casamento não pode ser celebrado sem o livre e pleno con-
sentimento dos futuros esposos.

3. A família é o elemento natural e fundamental da sociedade e
tem direito à protecção desta e do Estado.

Artigo 17.º

1. Toda a pessoa, individual ou colectivamente, tem direito à pro-
priedade.

2. Ninguém pode ser arbitrariamente privado da sua propriedade.

Artigo 18.º

Toda a pessoa tem direito à liberdade de pensamento, de cons-
ciência e de religião; este direito implica a liberdade de mudar de
religião ou de convicção, assim como a liberdade de manifestar a
religião ou convicção, sozinho ou em comum, tanto em público
como em privado, pelo ensino, pela prática, pelo culto e pelos
ritos.

29[DUDH] A Carta Internacional dos Direitos Humanos  •



Artigo 19.º

Todo o indivíduo tem direito à liberdade de opinião e de
expressão, o que implica o direito de não ser inquietado pelas suas
opiniões e o de procurar, receber e difundir, sem consideração
de fronteiras, informações e ideias por qualquer meio de expres-
são.

Artigo 20.º

1. Toda a pessoa tem direito à liberdade de reunião e de associa-
ção pacíficas.

2. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma asso-
ciação.

Artigo 21.º

1. Toda a pessoa tem o direito de tomar parte na direcção dos negó-
cios públicos do seu país, quer directamente, quer por intermédio de
representantes livremente escolhidos.

2. Toda a pessoa tem direito de acesso, em condições de igual-
dade, às funções públicas do seu país.

3. A vontade do povo é o fundamento da autoridade dos pode-
res públicos; e deve exprimir-se através de eleições honestas a rea-
lizar periodicamente por sufrágio universal e igual, com voto secreto
ou segundo processo equivalente que salvaguarde a liberdade de
voto.

Artigo 22.º

Toda a pessoa, como membro da sociedade, tem direito à segu-
rança social; e pode legitimamente exigir a satisfação dos direitos
económicos, sociais e culturais indispensáveis, graças ao esforço
nacional e à cooperação internacional, de harmonia com a organiza-
ção e os recursos de cada país.
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Artigo 23.º

1. Toda a pessoa tem direito ao trabalho, à livre escolha do traba-
lho, a condições equitativas e satisfatórias de trabalho e à protecção
contra o desemprego.

2. Todos têm direito, sem discriminação alguma, a salário igual
por trabalho igual.

3. Quem trabalha tem direito a uma remuneração equitativa e satis-
fatória, que lhe permita e à sua família uma existência conforme com
a dignidade humana, e completada, se possível, por todos os outros
meios de protecção social.

4. Toda a pessoa tem o direito de fundar com outras pessoas
sindicatos e de se filiar em sindicatos para a defesa dos seus interesses.

Artigo 24.º

Toda a pessoa tem direito ao repouso e aos lazeres e, especialmente,
a uma limitação razoável da duração do trabalho e a férias periódicas pagas.

Artigo 25.º

1. Toda a pessoa tem direito a um nível de vida suficiente para lhe asse-
gurar e à sua família a saúde e o bem-estar, principalmente quanto à alimen-
tação, ao vestuário, ao alojamento, à assistência médica e ainda quanto
aos serviços sociais necessários, e tem direito à segurança no desemprego, na
doença, na invalidez, na viuvez, na velhice ou noutros casos de perda de
meios de subsistência por circunstâncias independentes da sua vontade.

2. A maternidade e a infância têm direito a ajuda e a assistência
especiais. Todas as crianças, nascidas dentro ou fora do matrimónio,
gozam da mesma protecção social.

Artigo 26.º

1. Toda a pessoa tem direito à educação. A educação deve ser
gratuita, pelo menos a correspondente ao ensino elementar fun-
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damental. O ensino elementar é obrigatório. O ensino técnico e
profissional deve ser generalizado; o acesso aos estudos superio-
res deve estar aberto a todos em plena igualdade, em função do
seu mérito.

2. A educação deve visar à plena expansão da personalidade
humana e ao reforço dos direitos do homem e das liberdades funda-
mentais e deve favorecer a compreensão, a tolerância e a amizade entre
todas as nações e todos os grupos raciais ou religiosos, bem como o
desenvolvimento das actividades das Nações Unidas para a manutenção
da paz.

3. Aos pais pertence a prioridade do direito de escolher o género
de educação a dar aos filhos.

Artigo 27.º

1. Toda a pessoa tem o direito de tomar parte livremente na vida
cultural da comunidade, de fruir as artes e de participar no progresso
científico e nos benefícios que deste resultam.

2. Todos têm direito à protecção dos interesses morais e mate-
riais ligados a qualquer produção científica, literária ou artística da
sua autoria.

Artigo 28.º

Toda a pessoa tem direito a que reine, no plano social e no plano
internacional, uma ordem capaz de tornar plenamente efectivos os
direitos e as liberdades enunciados na presente Declaração.

Artigo 29.º

1. O indivíduo tem deveres para com a comunidade, fora da qual
não é possível o livre e pleno desenvolvimento da sua personali-
dade.

2. No exercício destes direitos e no gozo destas liberdades nin-
guém está sujeito senão às limitações estabelecidas pela lei com
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vista exclusivamente a promover o reconhecimento e o respeito dos
direitos e liberdades dos outros e a fim de satisfazer as justas exi-
gências da moral, da ordem pública e do bem-estar numa sociedade
democrática.

3. Em caso algum estes direitos e liberdades poderão ser exerci-
dos contrariamente aos fins e aos princípios das Nações Unidas.

Artigo 30.º

Nenhuma disposição da presente Declaração pode ser interpretada
de maneira a envolver para qualquer Estado, agrupamento ou indiví-
duo o direito de se entregar a alguma actividade ou de praticar algum
acto destinado a destruir os direitos e liberdades aqui enunciados.

PACTO INTERNACIONAL SOBRE DIREITOS ECONÓMICOS, SOCIAIS E CULTURAIS

[PIDESC]*

Preâmbulo

Os Estados Partes no presente Pacto:

Considerando que, em conformidade com os princípios enunciados
na Carta das Nações Unidas, o reconhecimento da dignidade ine-
rente a todos os membros da família humana e dos seus direitos
iguais e inalienáveis constitui o fundamento da liberdade, da justiça
e da paz no Mundo;

Reconhecendo que estes direitos decorrem da dignidade inerente
à pessoa humana;

Reconhecendo que, em conformidade com a Declaração Uni-
versal dos Direitos do Homem, o ideal do ser
humano livre, liberto do medo e da miséria não
pode ser realizado a menos que sejam criadas

33[PIDESC] A Carta Internacional dos Direitos Humanos  •

* Aprovado pela Assembleia Geral,
através da resolução 2200 A (XXI), 
de 16 de Dezembro de 1966.



condições que permitam a cada um desfrutar dos seus direitos
económicos, sociais e culturais, bem como dos seus direitos civis e
políticos;

Considerando que a Carta das Nações Unidas impõe aos Estados
a obrigação de promover o respeito universal e efectivo dos direitos
e liberdades do homem;

Tomando em consideração o facto de que o indivíduo tem deve-
res para com outrem e para com a colectividade à qual pertence e é
chamado a esforçar-se pela promoção e respeito dos direitos reconhecidos
no presente Pacto,

Acordam nos seguintes artigos:

Primeira Parte

Artigo 1.º

1. Todos os povos tem o direito a dispor deles mesmos. Em vir-
tude deste direito, eles determinam livremente o seu estatuto polí-
tico e asseguram livremente o seu desenvolvimento económico, social
e cultural.

2. Para atingir os seus fins, todos os povos podem dispor livre-
mente das suas riquezas e dos seus recursos naturais, sem prejuízo
das obrigações que decorrem da cooperação económica internacional,
fundada sobre o princípio do interesse mútuo e do direito interna-
cional. Em nenhum caso poderá um povo ser privado dos seus meios
de subsistência.

3. Os Estados Partes no presente Pacto, incluindo aqueles
que têm responsabilidade pela administração dos territórios não
autónomos e territórios sob tutela, devem promover a realização
do direito dos povos a disporem deles mesmos e respeitar esse
direito, em conformidade com as disposições da Carta das Nações
Unidas.
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Segunda Parte

Artigo 2.º

1. Cada um dos Estados Partes no presente Pacto compromete-se
a agir, quer com o seu próprio esforço, quer com a assistência e coo-
peração internacionais, especialmente nos planos económico e téc-
nico, no máximo dos seus recursos disponíveis, de modo a assegurar
progressivamente o pleno exercício dos direitos reconhecidos no pre-
sente Pacto por todos os meios apropriados, incluindo em particular
por meio de medidas legislativas.

2. Os Estados Partes no presente Pacto comprometem-se a garan-
tir que os direitos nele enunciados serão exercidos sem discrimina-
ção alguma baseada em motivos de raça, cor, sexo, língua, religião,
opinião política ou qualquer outra opinião, origem nacional ou social,
fortuna, nascimento, qualquer outra situação.

3. Os países em vias de desenvolvimento, tendo em devida conta
os direitos do homem e a respectiva economia nacional, podem deter-
minar em que medida garantirão os direitos económicos no presente
Pacto a não nacionais.

Artigo 3.º

Os Estados Partes no presente Pacto comprometem-se a assegu-
rar o direito igual que têm o homem e a mulher ao gozo de todos os
direitos económicos, sociais e culturais enumerados no presente Pacto.

Artigo 4.°

Os Estados Partes no presente Pacto reconhecem que, no gozo
dos direitos assegurados pelo Estado, em conformidade com o pre-
sente Pacto, o Estado só pode submeter esses direitos às limitações
estabelecidas pela lei, unicamente na medida compatível com a natu-
reza desses direitos e exclusivamente com o fim de promover o bem-
-estar geral numa sociedade democrática.
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Artigo 5.º

1. Nenhuma disposição do presente Pacto pode ser interpretada como
implicando para um Estado, uma colectividade ou um indivíduo qual-
quer direito de se dedicar a uma actividade ou de realizar um acto
visando a destruição dos direitos ou liberdades reconhecidos no pre-
sente Pacto ou a limitações mais amplas do que as previstas no dito Pacto.

2. Não pode ser admitida nenhuma restrição ou derrogação aos
direitos fundamentais do homem reconhecidos ou em vigor, em qual-
quer país, em virtude de leis, convenções, regulamentos ou costumes,
sob o pretexto de que o presente Pacto não os reconhece ou reconhece-
-os em menor grau.

Terceira Parte

Artigo 6.º

1. Os Estados Partes no presente Pacto reconhecem o direito ao
trabalho, que compreende o direito que têm todas as pessoas de asse-
gurar a possibilidade de ganhar a sua vida por meio de um trabalho
livremente escolhido ou aceite, e tomarão medidas apropriadas para
salvaguardar esse direito.

2. As medidas que cada um dos Estados Partes no presente Pacto
tomará com vista a assegurar o pleno exercício deste direito devem
incluir programas de orientação técnica e profissional, a elaboração
de políticas e de técnicas capazes de garantir um desenvolvimento eco-
nómico, social e cultural constante e um pleno emprego produtivo
em condições que garantam o gozo das liberdades políticas e econó-
micas fundamentais de cada indivíduo.

Artigo 7.º

Os Estados Partes no presente Pacto reconhecem o direito de
todas as pessoas de gozar de condições de trabalho justas e favorá-
veis, que assegurem em especial:
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a) Uma remuneração que proporcione, no mínimo, a todos os tra-
balhadores;

i) Um salário equitativo e uma remuneração igual para um
trabalho de valor igual, sem nenhuma distinção, devendo,
em particular, às mulheres ser garantidas condições de tra-
balho não inferiores àquelas de que beneficiam os homens,
com remuneração igual para trabalho igual;

ii) Uma existência decente para eles próprios e para as suas
famílias, em conformidade com as disposições do pre-
sente Pacto;

b) Condições de trabalho seguras e higiénicas;

c) Iguais oportunidades para todos de promoção no seu trabalho
à categoria superior apropriada, sujeito a nenhuma outra con-
sideração além da antiguidade de serviço e da aptidão individual;

d) Repouso, lazer e limitação razoável das horas de trabalho e
férias periódicas pagas, bem como remuneração nos dias de
feriados públicos.

Artigo 8.º

1. Os Estados Partes no presente Pacto comprometem-se a asse-
gurar:

a) O direito de todas as pessoas de formarem sindicatos e de se
filiarem no sindicato da sua escolha, sujeito somente ao regu-
lamento da organização interessada, com vista a favorecer e pro-
teger os seus interesses económicos e sociais. O exercício deste
direito não pode ser objecto de restrições, a não ser daquelas
previstas na lei e que sejam necessárias numa sociedade demo-
crática, no interesse da segurança nacional ou da ordem pública,
ou para proteger os direitos e as liberdades de outrem;
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b) O direito dos sindicatos de formar federações ou confedera-
ções nacionais e o direito destas de formarem ou de se filia-
rem às organizações sindicais internacionais;

c) O direito dos sindicatos de exercer livremente a sua actividade,
sem outras limitações além das previstas na lei, e que sejam
necessárias numa sociedade democrática, no interesse da
segurança social ou da ordem pública ou para proteger os direi-
tos e as liberdades de outrem;

d) O direito de greve, sempre que exercido em conformidade com
as leis de cada país.

2. O presente artigo não impede que o exercício desses direitos
seja submetido a restrições legais pelos membros das forças arma-
das, da polícia ou pelas autoridades da administração pública.

3. Nenhuma disposição do presente artigo autoriza aos Estados
Partes na Convenção de 1948 da Organização Internacional do Tra-
balho, relativa à liberdade sindical e à protecção do direito sindical, a
adoptar medidas legislativas, que prejudiquem ou a aplicar a lei de
modo a prejudicar as garantias previstas na dita Convenção.

Artigo 9.º

Os Estados Partes no presente Pacto reconhecem o direito de
todas as pessoas à segurança social, incluindo os seguros sociais.

Artigo 10.º

Os Estados Partes no presente Pacto reconhecem que:

1. Uma protecção e uma assistência mais amplas possíveis
serão proporcionadas à família, que é o núcleo elementar natural
e fundamental da sociedade, particularmente com vista à sua for-
mação e no tempo durante o qual ela tem a responsabilidade de
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criar e educar os filhos. O casamento deve ser livremente consentido
pelos futuros esposos.

2. Uma protecção especial deve ser dada às mães durante um período
de tempo razoável antes e depois do nascimento das crianças. Durante
este mesmo período as mães trabalhadoras devem beneficiar de licença
paga ou de licença acompanhada de serviços de segurança social ade-
quados.

3. Medidas especiais de protecção e de assistência devem ser
tomadas em benefício de todas as crianças e adolescentes, sem dis-
criminação alguma derivada de razões de paternidade ou outras.
Crianças e adolescentes devem ser protegidos contra a exploração
económica e social. O seu emprego em trabalhos de natureza a com-
prometer a sua moralidade ou a sua saúde, capazes de pôr em perigo
a sua vida, ou de prejudicar o seu desenvolvimento normal deve ser
sujeito à sanção da lei. Os Estados devem também fixar os limites de
idade abaixo dos quais o emprego de mão-de-obra infantil será inter-
dito e sujeito às sanções da lei.

Artigo 11.º

1. Os Estados Partes no presente Pacto reconhecem o direito de
todas as pessoas a um nível de vida suficiente para si e para as suas
famílias, incluindo alimentação, vestuário e alojamento suficientes,
bem como a um melhoramento constante das suas condições de exis-
tência. Os Estados Partes tomarão medidas apropriadas destinadas a
assegurar a realização deste direito reconhecendo para este efeito a
importância essencial de uma cooperação internacional livremente
consentida.

2. Os Estados Partes do presente Pacto, reconhecendo o direito
fundamental de todas as pessoas de estarem ao abrigo da fome, adop-
tarão individualmente e por meio da cooperação internacional as
medidas necessárias, incluindo programas concretos:

a) Para melhorar os métodos de produção, de conservação e de
distribuição dos produtos alimentares pela plena utilização dos
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conhecimentos técnicos e científicos, pela difusão de princí-
pios de educação nutricional e pelo desenvolvimento ou a
reforma dos regimes agrários, de maneira a assegurar da
melhor forma a valorização e a utilização dos recursos naturais;

b) Para assegurar uma repartição equitativa dos recursos ali-
mentares mundiais em relação às necessidades, tendo em
conta os problemas que se põem tanto aos países importado-
res como aos países exportadores de produtos alimentares.

Artigo 12.º

1. Os Estados Partes no presente Pacto reconhecem o direito de
todas as pessoas de gozar do melhor estado de saúde física e mental
possível de atingir.

2. As medidas que os Estados Partes no presente Pacto tomarem
com vista a assegurar o pleno exercício deste direito deverão compreender
as medidas necessárias para assegurar:

a) A diminuição da mortinatalidade e da mortalidade infantil,
bem como o são desenvolvimento da criança;

b) O melhoramento de todos os aspectos de higiene do meio
ambiente e da higiene industrial;

c) A profilaxia, tratamento e controlo das doenças epidémicas,
endémicas, profissionais e outras;

d) A criação de condições próprias a assegurar a todas as pessoas
serviços médicos e ajuda médica em caso de doença.

Artigo 13.º

1. Os Estados Partes no presente Pacto reconhecem o direito de
toda a pessoa à educação. Concordam que a educação deve visar ao
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pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos do homem e das liber-
dades fundamentais. Concordam também que a educação deve habi-
litar toda a pessoa a desempenhar um papel útil numa sociedade
livre, promover compreensão, tolerância e amizade entre todas as
nações e grupos, raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as activida-
des das Nações Unidas para a conservação da paz.

2. Os Estados Partes no presente Pacto reconhecem que, a fim
de assegurar o pleno exercício deste direito:

a) O ensino primário deve ser obrigatório e acessível gratuita-
mente a todos;

b) O ensino secundário, nas suas diferentes formas, incluindo o
ensino secundário técnico e profissional, deve ser generalizado
e tornado acessível a todos por todos os meios apropriados e
nomeadamente pela instauração progressiva da educação gratuita;

c) O ensino superior deve ser tornado acessível a todos em plena
igualdade, em função das capacidades de cada um, por todos
os meios apropriados e nomeadamente pela instauração pro-
gressiva da educação gratuita;

d) A educação de base deve ser encorajada ou intensificada, em
toda a medida do possível, para as pessoas que não receberam
instrução primária ou que não a receberam até ao seu termo;

e) É necessário prosseguir activamente o desenvolvimento de uma
rede escolar em todos os escalões, estabelecer um sistema ade-
quado de bolsas e melhorar de modo contínuo as condições
materiais do pessoal docente.

3. Os Estados Partes no presente Pacto comprometem-se a res-
peitar a liberdade dos pais ou, quando tal for o caso, dos tutores
legais de escolher para seus filhos (ou pupilos) estabelecimentos
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de ensino diferentes dos dos poderes públicos, mas conformes às
normas mínimas que podem ser prescritas ou aprovadas pelo
Estado em matéria de educação, e de assegurar a educação religiosa
e moral de seus filhos (ou pupilos) em conformidade com as suas
próprias convicções.

4. Nenhuma disposição do presente artigo deve ser interpretada
como limitando a liberdade dos indivíduos e das pessoas morais de
criar e dirigir estabelecimentos de ensino, sempre sob reserva de que
os princípios enunciados no parágrafo 1 do presente artigo sejam
observados e de que a educação proporcionada nesses estabelecimen-
tos seja conforme às normas mínimas prescritas pelo Estado.

Artigo 14.º

Todo o Estado Parte no presente Pacto que, no momento em que
se torna parte, não pôde assegurar ainda no território metropolitano
ou nos territórios sob a sua jurisdição ensino primário obrigatório
e gratuito compromete-se a elaborar e adoptar, num prazo de dois
anos, um plano detalhado das medidas necessárias para realizar pro-
gressivamente, num número razoável de anos, fixados por esse plano,
a aplicação do princípio do ensino primário obrigatório e gratuito para
todos.

Artigo 15.º

1. Os Estados Partes no presente Pacto reconhecem a todos o
direito:

a) De participar na vida cultural;

b) De beneficiar do progresso científico e das suas aplicações;

c) De beneficiar da protecção dos interesses morais e materiais
que decorrem de toda a produção científica, literária ou artís-
tica de que cada um é autor.
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2. As medidas que os Estados Partes no presente Pacto tomarem
com vista a assegurarem o pleno exercício deste direito deverão com-
preender as que são necessárias para assegurar a manutenção, o
desenvolvimento e a difusão da ciência e da cultura.

3. Os Estados Partes no presente Pacto comprometem-se a res-
peitar a liberdade indispensável à investigação científica e às activi-
dades criadoras.

4. Os Estados Partes no presente Pacto reconhecem os benefícios
que devem resultar do encorajamento e do desenvolvimento dos con-
tactos internacionais e da cooperação no domínio da ciência e da cul-
tura.

Quarta Parte

Artigo 16.º

1. Os Estados Partes no presente Pacto comprometem-se a apre-
sentar, em conformidade com as disposições da presente parte do Pacto,
relatórios sobre as medidas que tiverem adoptado e sobre os pro-
gressos realizados com vista a assegurar o respeito dos direitos reco-
nhecidos no Pacto.

2:
a) Todos os relatórios serão dirigidos ao Secretário-Geral das

Nações Unidas, que transmitirá cópias deles ao Conselho Eco-
nómico e Social, para apreciação, em conformidade com as
disposições do presente Pacto;

b) O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas trans-
mitirá igualmente às agências especializadas cópias dos rela-
tórios, ou das partes pertinentes dos relatórios, enviados pelos
Estados Partes no presente Pacto que são igualmente membros
das referidas agências especializadas, na medida em que esses
relatórios, ou partes de relatórios, tenham relação a questões
relevantes da competência das mencionadas agências nos ter-
mos dos seus respectivos instrumentos constitucionais.
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Artigo 17.º

1. Os Estados Partes no presente Pacto apresentarão os seus rela-
tórios por etapas, segundo um programa a ser estabelecido pelo Con-
selho Económico e Social, no prazo de um ano a contar da data da
entrada em vigor do presente Pacto, depois de ter consultado os Esta-
dos Partes e as agências especializadas interessadas.

2. Os relatórios podem indicar os factores e as dificuldades que
impedem estes Estados de desempenhar plenamente as obrigações
previstas no presente Pacto.

3. No caso em que informações relevantes tenham já sido trans-
mitidas à Organização das Nações Unidas ou a uma agência especiali-
zada por um Estado Parte no Pacto, não será necessário reproduzir as
ditas informações e bastará uma referência precisa a essas informações.

Artigo 18.º

Em virtude das responsabilidades que lhe são conferidas pela
Carta das Nações Unidas no domínio dos direitos do homem e das liber-
dades fundamentais, o Conselho Económico e Social poderá concluir
arranjos com as agências especializadas, com vista à apresentação por
estas de relatórios relativos aos progressos realizados na observância
das disposições do presente Pacto que entram no quadro das suas acti-
vidades. Estes relatórios poderão compreender dados sobre as decisões
e recomendações adoptadas pelos órgãos competentes das agências espe-
cializadas sobre a referida questão da observância.

Artigo 19.º

O Conselho Económico e Social pode enviar à Comissão dos Direi-
tos do Homem para fins de estudo e de recomendação de ordem geral
ou para informação, se for caso disso, os relatórios respeitantes aos direitos
do homem transmitidos pelos Estados, em conformidade com os arti-
gos 16.° e 17.° e os relatórios respeitantes aos direitos do homem comu-
nicados pelas agências especializadas em conformidade com o artigo 18.º.
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Artigo 20.º

Os Estados Partes no presente Pacto e as agências especializa-
das interessadas podem apresentar ao Conselho Económico e Social
observações sobre todas as recomendações de ordem geral feitas em
virtude do artigo 19.º, ou sobre todas as menções de uma recomen-
dação de ordem geral figurando num relatório da Comissão dos
Direitos do Homem ou em todos os documentos mencionados no
dito relatório.

Artigo 21.º

O Conselho Económico e Social pode apresentar de tempos a tem-
pos à Assembleia Geral relatórios contendo recomendações de carác-
ter geral e um resumo das informações recebidas dos Estados Partes
no presente Pacto e das agências especializadas sobre as medidas toma-
das e os progressos realizados com vista a assegurar o respeito geral
dos direitos reconhecidos no presente Pacto.

Artigo 22.º

O Conselho Económico e Social pode levar à atenção dos outros
órgãos da Organização das Nações Unidas, dos seus órgãos subsi-
diários e das agências especializadas interessadas que se dedicam a
fornecer assistência técnica quaisquer questões suscitadas pelos rela-
tórios mencionados nesta parte do presente Pacto e que possa aju-
dar estes organismos a pronunciarem-se, cada um na sua própria esfera
de competência sobre a oportunidade de medidas internacionais
capazes de contribuir para a execução efectiva e progressiva do pre-
sente Pacto.

Artigo 23.º

Os Estados Partes no presente Pacto concordam que as medidas
de ordem internacional destinadas a assegurar a realização dos direi-
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tos reconhecidos no dito Pacto incluem métodos, tais como a conclusão
de convenções, a adopção de recomendações, a prestação de assistência
técnica e a organização, em ligação com os Governos interessados,
de reuniões regionais e de reuniões técnicas, para fins de consulta e
de estudos.

Artigo 24.º

Nenhuma disposição do presente Pacto deve ser interpretada
como atentando contra as disposições da Carta das Nações Unidas e
dos estatutos das agências especializadas que definem as respectivas
responsabilidades dos diversos órgãos da Organização das Nações Uni-
das e das agências especializadas no que respeita às questões trata-
das no presente Pacto.

Artigo 25.º

Nenhuma disposição do presente Pacto será interpretada
como atentando contra o direito inerente a todos os povos de
gozar e a usufruir plena e livremente das suas riquezas e recur-
sos naturais.

Quinta Parte

Artigo 26.º

1. O presente Pacto está aberto à assinatura de todos os Estados
Membros da Organização das Nações Unidas ou membros de qual-
quer das suas agências especializadas, de todos os Estados Partes no
Estatuto do Tribunal Internacional de Justiça, bem como de todos os
outros Estados convidados pela Assembleia Geral das Nações Unidas
a tornarem-se partes no presente Pacto.

2. O presente Pacto está sujeito a ratificação. Os instrumentos de
ratificação serão depositados junto do Secretário-Geral da Organiza-
ção das Nações Unidas.
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3. O presente Pacto será aberto à adesão de todos os Estados refe-
ridos no parágrafo 1 do presente artigo.

4. A adesão far-se-á pelo depósito de um instrumento de adesão
junto do Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas.

5. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas infor-
mará todos os Estados que assinaram o presente Pacto ou que a ele
aderirem acerca do depósito de cada instrumento de ratificação ou de
adesão.

Artigo 27.º

1. O presente Pacto entrará em vigor três meses após a data
do depósito junto do Secretário-Geral da Organização das Nações
Unidas do trigésimo quinto instrumento de ratificação ou de
adesão.

2. Para cada um dos Estados que ratificarem o presente Pacto ou
a ele aderirem depois do depósito do trigésimo quinto instrumento
de ratificação ou de adesão, o dito Pacto entrará em vigor três meses
depois da data do depósito por esse Estado do seu instrumento de rati-
ficação ou de adesão.

Artigo 28.º

As disposições do presente Pacto aplicam-se, sem quaisquer limi-
tações ou excepções, a todas as unidades constitutivas dos Estados
Federais.

Artigo 29.º

1. Todo o Estado Parte no presente Pacto pode propor uma
emenda e depositar o respectivo texto junto do Secretário-Geral da
Organização das Nações Unidas. O Secretário-Geral transmitirá
então todos os projectos de emenda aos Estados Partes no presente
Pacto, pedindo-lhes que indiquem se desejam que se convoque uma
conferência de Estados Partes para examinar esses projectos e sub-
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metê-los à votação. Se um terço, pelo menos, dos Estados se decla-
rarem a favor desta convocação, o Secretário-Geral convocará a con-
ferência sob os auspícios da Organização das Nações Unidas. Toda
a emenda adoptada pela maioria dos Estados presentes e votantes
na conferência será submetida para aprovação à Assembleia Geral
das Nações Unidas.

2. As emendas entrarão em vigor quando aprovadas pela Assem-
bleia Geral das Nações Unidas e aceites, em conformidade com as res-
pectivas regras constitucionais, por uma maioria de dois terços dos
Estados Partes no presente Pacto.

3. Quando as emendas entram em vigor, elas vinculam os Esta-
dos Partes que as aceitaram, ficando os outros Estados Partes ligados
pelas disposições do presente Pacto e por todas as emendas anterio-
res que tiverem aceite.

Artigo 30.º

Independentemente das notificações previstas no parágrafo 5
do artigo 26.º, o Secretário-Geral da Organização das Nações Uni-
das informará todos os Estados visados no parágrafo 1 do dito
artigo:

a) Acerca das assinaturas apostas ao presente Pacto e acerca dos
instrumentos de ratificação e de adesão depositados em con-
formidade com o artigo 26.°;

b) Acerca da data em que o presente Pacto entrar em vigor em
conformidade com o artigo 27.º e acerca da data em que entra-
rão em vigor as emendas previstas no artigo 29.º.

Artigo 31.º

1. O presente Pacto, cujos textos em inglês, chinês, espanhol,
francês e russo fazem igual fé, será depositado nos arquivos das
Nações Unidas.
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2. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas trans-
mitirá cópias certificadas do presente Pacto a todos os Estados visa-
dos no artigo 26.º.

PACTO INTERNACIONAL SOBRE OS DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS [PIDCP]

Preâmbulo

Os Estados Partes no presente Pacto:

Considerando que, em conformidade com os princípios enunciados
na Carta das Nações Unidas, o reconhecimento da dignidade ine-
rente a todos os membros da família humana e dos seus direitos
iguais e inalienáveis constitui o fundamento da liberdade, da justiça
e da paz no Mundo;

Reconhecendo que estes direitos decorrem da dignidade inerente à
pessoa humana;

Reconhecendo que, em conformidade com a Declaração Universal dos
Direitos do Homem, o ideal do ser humano livre, usufruindo das liber-
dades civis e políticas e liberto do medo e da miséria, não pode ser
realizado a menos que sejam criadas condições que permitam a cada
um gozar dos seus direitos civis e políticos, bem como dos seus direi-
tos económicos, sociais e culturais;

Considerando que a Carta das Nações Unidas impõe aos Estados a
obrigação de promover o respeito universal e efectivo dos direitos e
das liberdades do homem;

Tomando em consideração o facto de que o indivíduo tem deveres
em relação a outrem e em relação à colectividade a que pertence e
tem a responsabilidade de se esforçar a promover e respeitar os direi-
tos reconhecidos no presente Pacto:
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Acordam o que segue:

Primeira Parte

Artigo 1.º

1. Todos os povos têm o direito a dispor deles mesmos. Em vir-
tude deste direito, eles determinam livremente o seu estatuto polí-
tico e dedicam-se livremente ao seu desenvolvimento económico,
social e cultural.

2. Para atingir os seus fins, todos os povos podem dispor livre-
mente das suas riquezas e dos seus recursos naturais, sem prejuízo
de quaisquer obrigações que decorrem da cooperação económica
internacional, fundada sobre o princípio do interesse mútuo e do
direito internacional. Em nenhum caso pode um povo ser privado dos
seus meios de subsistência.

3. Os Estados Partes no presente Pacto, incluindo aqueles
que têm a responsabilidade de administrar territórios não autó-
nomos e territórios sob tutela, são chamados a promover a rea-
lização do direito dos povos a disporem de si mesmos e a respeitar
esse direito, conforme às disposições da Carta das Nações Uni-
das.

Segunda Parte

Artigo 2.º

1. Cada Estado Parte no presente Pacto compromete-se a res-
peitar e a garantir a todos os indivíduos que se encontrem nos
seus territórios e estejam sujeitos à sua jurisdição os direitos
reconhecidos no presente Pacto, sem qualquer distinção, derivada,
nomeadamente, de raça, de cor, de sexo, de língua, de religião,
de opinião política, ou de qualquer outra opinião, de origem
nacional ou social, de propriedade ou de nascimento, ou de outra
situação.
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2. Cada Estado Parte no presente Pacto compromete-se a adop-
tar, de acordo com os seus processos constitucionais e com as dispo-
sições do presente Pacto, as medidas que permitam a adopção de
decisões de ordem legislativa ou outra capazes de dar efeito aos direi-
tos reconhecidos no presente Pacto que ainda não estiverem em vigor.

3. Cada Estado Parte no presente Pacto compromete-se a:

a) Garantir que todas as pessoas cujos direitos e liberdades reco-
nhecidos no presente Pacto forem violados disponham de
recurso eficaz, mesmo no caso de a violação ter sido come-
tida por pessoas agindo no exercício das suas funções ofi-
ciais;

b) Garantir que a competente autoridade judiciária, adminis-
trativa ou legislativa, ou qualquer outra autoridade competente,
segundo a legislação do Estado, estatua sobre os direitos da
pessoa que forma o recurso, e desenvolver as possibilidades
de recurso jurisdicional;

c) Garantir que as competentes autoridades façam cumprir os
resultados de qualquer recurso que for reconhecido como jus-
tificado.

Artigo 3.º

Os Estados Partes no presente Pacto comprometem-se a assegu-
rar o direito igual dos homens e das mulheres a usufruir de todos os
direitos civis e políticos enunciados no presente Pacto.

Artigo 4.º

1. Em tempo de uma emergência pública que ameaça a existên-
cia da nação e cuja existência seja proclamada por um acto oficial, os
Estados Partes no presente Pacto podem tomar, na estrita medida em
que a situação o exigir, medidas que derroguem as obrigações pre-
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vistas no presente Pacto, sob reserva de que essas medidas não sejam
incompatíveis com outras obrigações que lhes impõe o direito inter-
nacional e que elas não envolvam uma discriminação fundada uni-
camente sobre a raça, a cor, o sexo, a língua, a religião ou a origem
social.

2. A disposição precedente não autoriza nenhuma derrogação
aos artigos 6.º, 7.º, 8.º, parágrafos 1 e 2, 11.º, 15.º, 16.º e 18.º.

3. Os Estados Partes no presente Pacto que usam do direito de
derrogação devem, por intermédio do Secretário-Geral da Organiza-
ção das Nações Unidas, informar imediatamente os outros Estados
Partes acerca das disposições derrogadas, bem como os motivos dessa
derrogação. Uma nova comunicação será feita pela mesma via na
data em que se pôs fim a essa derrogação.

Artigo 5.º

1. Nenhuma disposição do presente Pacto pode ser interpretada
como implicando para um Estado, um grupo ou um indivíduo qual-
quer direito de se dedicar a uma actividade ou de realizar um acto
visando a destruição dos direitos e das liberdades reconhecidos no pre-
sente Pacto ou as suas limitações mais amplas que as previstas no
dito Pacto.

2. Não pode ser admitida nenhuma restrição ou derrogação aos
direitos fundamentais do homem reconhecidos ou em vigor em todo
o Estado Parte no presente Pacto em aplicação de leis, de convenções,
de regulamentos ou de costumes, sob pretexto de que o presente
Pacto não os reconhece ou reconhece-os em menor grau.

Terceira Parte

Artigo 6.º

1. O direito à vida é inerente à pessoa humana. Este direito deve
ser protegido pela lei: ninguém pode ser arbitrariamente privado da
vida.
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2. Nos países em que a pena de morte não foi abolida, uma sen-
tença de morte só pode ser pronunciada para os crimes mais graves,
em conformidade com a legislação em vigor, no momento em que o
crime foi cometido e que não deve estar em contradição com as dis-
posições do presente Pacto nem com a Convenção para a Prevenção
e a Repressão do Crime de Genocídio. Esta pena não pode ser apli-
cada senão em virtude de um juízo definitivo pronunciado por um
tribunal competente.

3. Quando a privação da vida constitui o crime de genocídio fica
entendido que nenhuma disposição do presente artigo autoriza um
Estado Parte no presente Pacto a derrogar de alguma maneira qual-
quer obrigação assumida em virtude das disposições da Convenção
para a Prevenção e a Repressão do Crime de Genocídio.

4. Qualquer indivíduo condenado à morte terá o direito de soli-
citar o perdão ou a comutação da pena. A amnistia, o perdão ou a
comutação da pena de morte podem ser concedidos em todos os
casos.

5. Uma sentença de morte não pode ser pronunciada em casos
de crimes cometidos por pessoas de idade inferior a 18 anos e não
pode ser executada sobre mulheres grávidas.

6. Nenhuma disposição do presente artigo pode ser invocada
para retardar ou impedir a abolição da pena capital por um Estado
Parte no presente Pacto.

Artigo 7.º

Ninguém será submetido à tortura nem a pena ou a tratamentos
cruéis, inumanos ou degradantes. Em particular, é interdito subme-
ter uma pessoa a uma experiência médica ou científica sem o seu livre
consentimento.

Artigo 8.º

1. Ninguém será submetido à escravidão; a escravidão e o tráfico
de escravos, sob todas as suas formas, são interditos.
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2. Ninguém será mantido em servidão.
3.:

a) Ninguém será constrangido a realizar trabalho forçado ou
obrigatório;

b) A alínea a) do presente parágrafo não pode ser interpre-
tada no sentido de proibir, em certos países onde crimes
podem ser punidos de prisão acompanhada de trabalhos
forçados, o cumprimento de uma pena de trabalhos forçados,
infligida por um tribunal competente;

c) Não é considerado como trabalho forçado ou obrigatório
no sentido do presente parágrafo:

i) Todo o trabalho não referido na alínea b) normalmente
exigido de um indivíduo que é detido em virtude de
uma decisão judicial legítima ou que tendo sido objecto
de uma tal decisão é libertado condicionalmente;

ii) Todo o serviço de carácter militar e, nos países em que a
objecção por motivos de consciência é admitida, todo o ser-
viço nacional exigido pela lei dos objectores de consciência;

iii) Todo o serviço exigido nos casos de força maior ou de sinis-
tros que ameacem a vida ou o bem-estar da comunidade;

iv) Todo o trabalho ou todo o serviço formando parte das
obrigações cívicas normais.

Artigo 9.º

1. Todo o indivíduo tem direito à liberdade e à segurança da sua
pessoa. Ninguém pode ser objecto de prisão ou detenção arbitrária.
Ninguém pode ser privado da sua liberdade a não ser por motivo e
em conformidade com processos previstos na lei.

2. Todo o indivíduo preso será informado, no momento da sua
detenção, das razões dessa detenção e receberá notificação imediata
de todas as acusações apresentadas contra ele.
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3. Todo o indivíduo preso ou detido sob acusação de uma infracção penal
será prontamente conduzido perante um juiz ou uma outra autoridade habi-
litada pela lei a exercer funções judiciárias e deverá ser julgado num prazo
razoável ou libertado. A detenção prisional de pessoas aguardando julga-
mento não deve ser regra geral, mas a sua libertação pode ser subordinada a
garantir que assegurem a presença do interessado no julgamento em qual-
quer outra fase do processo e, se for caso disso, para execução da sentença.

4. Todo o indivíduo que se encontrar privado de liberdade por pri-
são ou detenção terá o direito de intentar um recurso perante um tri-
bunal, a fim de que este estatua sem demora sobre a legalidade da
sua detenção e ordene a sua libertação se a detenção for ilegal.

5. Todo o indivíduo vítima de prisão ou de detenção ilegal terá
direito a compensação.

Artigo 10.º

1. Todos os indivíduos privados da sua liberdade devem ser tratados
com humanidade e com respeito da dignidade inerente à pessoa humana.

2.:
a) Pessoas sob acusação serão, salvo circunstâncias excepcionais,

separadas dos condenados e submetidas a um regime distinto,
apropriado à sua condição de pessoas não condenadas;

b) Jovens sob detenção serão separados dos adultos e o seu
caso será decidido o mais rapidamente possível.

3. O regime penitenciário comportará tratamento dos reclusos cujo
fim essencial é a sua emenda e a sua recuperação social. Delinquen-
tes jovens serão separados dos adultos e submetidos a um regime apro-
priado à sua idade e ao seu estatuto legal.

Artigo 11.º

Ninguém pode ser aprisionado pela única razão de que não está
em situação de executar uma obrigação contratual.
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Artigo 12.º

1. Todo o indivíduo legalmente no território de um Estado tem o
direito de circular livremente e de aí escolher livremente a sua resi-
dência.

2. Todas as pessoas são livres de deixar qualquer país, incluindo
o seu.

3. Os direitos mencionados acima não podem ser objecto de res-
trições, a não ser que estas estejam previstas na lei e sejam necessá-
rias para proteger a segurança nacional, a ordem pública, a saúde ou
a moralidade públicas ou os direitos e liberdades de outrem e sejam
compatíveis com os outros direitos reconhecidos pelo presente Pacto.

4. Ninguém pode ser arbitrariamente privado do direito de entrar
no seu próprio país.

Artigo 13.º

Um estrangeiro que se encontre legalmente no território de um
Estado Parte no presente Pacto não pode ser expulso, a não ser em
cumprimento de uma decisão tomada em conformidade com a lei e,
a menos que razões imperiosas de segurança nacional a isso se opo-
nham, deve ter a possibilidade de fazer valer as razões que militam
contra a sua expulsão e de fazer examinar o seu caso pela autoridade
competente ou por uma ou várias pessoas especialmente designadas
pela dita autoridade, fazendo-se representar para esse fim.

Artigo 14.º

1. Todos são iguais perante os tribunais de justiça. Todas as pes-
soas têm direito a que a sua causa seja ouvida equitativa e publica-
mente por um tribunal competente, independente e imparcial,
estabelecido pela lei, que decidirá quer do bem fundado de qualquer
acusação em matéria penal dirigida contra elas, quer das contestações
sobre os seus direitos e obrigações de carácter civil. As audições à porta
fechada podem ser determinadas durante a totalidade ou uma parte
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do processo, seja no interesse dos bons costumes, da ordem pública
ou da segurança nacional numa sociedade democrática, seja quando
o interesse da vida privada das partes em causa o exija, seja ainda na
medida em que o tribunal o considerar absolutamente necessário,
quando, por motivo das circunstâncias particulares do caso, a publi-
cidade prejudicasse os interesses da justiça; todavia qualquer sentença
pronunciada em matéria penal ou civil será publicada, salvo se o inte-
resse de menores exigir que se proceda de outra forma ou se o pro-
cesso respeita a diferendos matrimoniais ou à tutela de crianças.

2. Qualquer pessoa acusada de infracção penal é de direito pre-
sumida inocente até que a sua culpabilidade tenha sido legalmente
estabelecida.

3. Qualquer pessoa acusada de uma infracção penal terá direito,
em plena igualdade, pelo menos às seguintes garantias:

a) A ser prontamente informada, numa língua que ela com-
preenda, de modo detalhado, acerca da natureza e dos moti-
vos da acusação apresentada contra ela;

b) A dispor do tempo e das facilidades necessárias para a pre-
paração da defesa e a comunicar com um advogado da sua
escolha;

c) A ser julgada sem demora excessiva;
d) A estar presente no processo e a defender-se a si própria ou

a ter a assistência de um defensor da sua escolha; se não tiver
defensor, a ser informada do seu direito de ter um e, sempre
que o interesse da justiça o exigir, a ser-lhe atribuído um
defensor oficioso, a título gratuito no caso de não ter meios
para o remunerar;

e) A interrogar ou fazer interrogar as testemunhas de acusação
e a obter a comparência e o interrogatório das testemunhas
de defesa nas mesmas condições das testemunhas de acusação;

f ) A fazer-se assistir gratuitamente de um intérprete, se não com-
preender ou não falar a língua utilizada no tribunal;

g) A não ser forçada a testemunhar contra si própria ou a con-
fessar-se culpada.
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4. No processo aplicável às pessoas jovens a lei penal terá em conta
a sua idade e o interesse que apresenta a sua reabilitação.

5. Qualquer pessoa declarada culpada de crime terá o direito de
fazer examinar por uma jurisdição superior a declaração de culpabi-
lidade e a sentença em conformidade com a lei.

6. Quando uma condenação penal definitiva é ulteriormente anu-
lada ou quando é concedido o indulto, porque um facto novo ou recen-
temente revelado prova concludentemente que se produziu um erro
judiciário, a pessoa que cumpriu uma pena em virtude dessa conde-
nação será indemnizada, em conformidade com a lei, a menos que
se prove que a não revelação em tempo útil do facto desconhecido lhe
é imputável no todo ou em parte.

7. Ninguém pode ser julgado ou punido novamente por motivo
de uma infracção da qual já foi absolvido ou pela qual já foi conde-
nado por sentença definitiva, em conformidade com a lei e o processo
penal de cada país.

Artigo 15.º

1. Ninguém será condenado por actos ou omissões que não cons-
tituam um acto delituoso, segundo o direito nacional ou internacio-
nal, no momento em que forem cometidos. Do mesmo modo não será
aplicada nenhuma pena mais forte do que aquela que era aplicável
no momento em que a infracção foi cometida. Se posteriormente
a esta infracção a lei prevê a aplicação de uma pena mais ligeira, 
o delinquente deve beneficiar da alteração.

2. Nada no presente artigo se opõe ao julgamento ou à condena-
ção de qualquer indivíduo por motivo de actos ou omissões que no
momento em que foram cometidos eram tidos por criminosos, segundo
os princípios gerais de direito reconhecidos pela comunidade das nações.

Artigo 16.º

Toda e qualquer pessoa tem direito ao reconhecimento, em qual-
quer lugar, da sua personalidade jurídica.
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Artigo 17.º

1. Ninguém será objecto de intervenções arbitrárias ou ilegais na
sua vida privada, na sua família, no seu domicílio ou na sua corres-
pondência, nem de atentados ilegais à sua honra e à sua reputação.

2. Toda e qualquer pessoa tem direito à protecção da lei contra
tais intervenções ou tais atentados.

Artigo 18.º

1. Toda e qualquer pessoa tem direito à liberdade de pensa-
mento, de consciência e de religião; este direito implica a liberdade
de ter ou de adoptar uma religião ou uma convicção da sua escolha,
bem como a liberdade de manifestar a sua religião ou a sua con-
vicção, individualmente ou conjuntamente com outros, tanto em
público como em privado, pelo culto, cumprimento dos ritos, as prá-
ticas e o ensino.

2. Ninguém será objecto de pressões que atentem à sua liber-
dade de ter ou de adoptar uma religião ou uma convicção da sua
escolha.

3. A liberdade de manifestar a sua religião ou as suas convic-
ções só pode ser objecto de restrições previstas na lei e que sejam
necessárias à protecção de segurança, da ordem e da saúde públi-
cas ou da moral e das liberdades e direitos fundamentais de
outrem.

4. Os Estados Partes no presente Pacto comprometem-se a res-
peitar a liberdade dos pais e, em caso disso, dos tutores legais a faze-
rem assegurar a educação religiosa e moral dos seus filhos e pupilos,
em conformidade com as suas próprias convicções.

Artigo 19.º

1. Ninguém pode ser inquietado pelas suas opiniões.
2. Toda e qualquer pessoa tem direito à liberdade de expressão;

este direito compreende a liberdade de procurar, receber e expandir

59[PIDCP] A Carta Internacional dos Direitos Humanos  •



informações e ideias de toda a espécie, sem consideração de frontei-
ras, sob forma oral ou escrita, impressa ou artística, ou por qualquer
outro meio à sua escolha.

3. O exercício das liberdades previstas no parágrafo 2 do pre-
sente artigo comporta deveres e responsabilidades especiais.
Pode, em consequência, ser submetido a certas restrições, que
devem, todavia, ser expressamente fixadas na lei e que são neces-
sárias:

a) Ao respeito dos direitos ou da reputação de outrem;

b) À salvaguarda da segurança nacional, da ordem pública, da
saúde e da moralidade públicas.

Artigo 20.º

1. Toda a propaganda em favor da guerra deve ser interditada pela lei.
2. Todo o apelo ao ódio nacional, racial e religioso que constitua

uma incitação à discriminação, à hostilidade ou à violência deve ser
interditado pela lei.

Artigo 21.º

O direito de reunião pacífica é reconhecido. O exercício deste direito
só pode ser objecto de restrições impostas em conformidade com a
lei e que são necessárias numa sociedade democrática, no interesse
da segurança nacional, da segurança pública, da ordem pública ou
para proteger a saúde e a moralidade públicas ou os direitos e as liber-
dades de outrem.

Artigo 22.º

1. Toda e qualquer pessoa tem o direito de se associar livremente
com outras, incluindo o direito de constituir sindicatos e de a eles ade-
rir para a protecção dos seus interesses.
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2. O exercício deste direito só pode ser objecto de restrições
previstas na lei e que são necessárias numa sociedade democrática,
no interesse da segurança nacional, da segurança pública, da ordem
pública e para proteger a saúde ou a moralidade públicas ou os direi-
tos e as liberdades de outrem. O presente artigo não impede de sub-
meter a restrições legais o exercício deste direito por parte de membros
das forças armadas e da polícia.

3. Nenhuma disposição do presente artigo permite aos Esta-
dos Partes na Convenção de 1948 da Organização Internacional
do Trabalho respeitante à liberdade sindical e à protecção do
direito sindical tomar medidas legislativas que atentem ou apli-
car a lei de modo a atentar contra as garantias previstas na dita
Convenção.

Artigo 23.º

1. A família é o elemento natural e fundamental da sociedade e
tem direito à protecção da sociedade e do Estado.

2. O direito de se casar e de fundar uma família é reconhecido ao
homem e à mulher a partir da idade núbil.

3. Nenhum casamento pode ser concluído sem o livre e pleno con-
sentimento dos futuros esposos.

4. Os Estados Partes no presente Pacto tomarão as medidas
necessárias para assegurar a igualdade dos direitos e das responsa-
bilidades dos esposos em relação ao casamento, durante a constân-
cia do matrimónio e aquando da sua dissolução. Em caso de dissolução,
serão tomadas disposições a fim de assegurar aos filhos a protecção
necessária.

Artigo 24.º

1. Qualquer criança, sem nenhuma discriminação de raça, cor, sexo,
língua, religião, origem nacional ou social, propriedade ou nasci-
mento, tem direito, da parte da sua família, da sociedade e do Estado,
às medidas de protecção que exija a sua condição de menor.
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2. Toda e qualquer criança deve ser registada imediatamente após
o nascimento e ter um nome.

3. Toda e qualquer criança tem o direito de adquirir uma nacio-
nalidade.

Artigo 25.º

Todo o cidadão tem o direito e a possibilidade, sem nenhuma das
discriminações referidas no artigo 2.º e sem restrições excessivas:

a) De tomar parte na direcção dos negócios públicos, directamente
ou por intermédio de representantes livremente eleitos;

b) De votar e ser eleito, em eleições periódicas, honestas, por sufrá-
gio universal e igual e por escrutínio secreto, assegurando a
livre expressão da vontade dos eleitores;

c) De aceder, em condições gerais de igualdade, às funções públi-
cas do seu país.

Artigo 26.º

Todas as pessoas são iguais perante a lei e têm direito, sem dis-
criminação, a igual protecção da lei. A este respeito, a lei deve proi-
bir todas as discriminações e garantir a todas as pessoas protecção
igual e eficaz contra toda a espécie de discriminação, nomeadamente
por motivos de raça, de cor, de sexo, de língua, de religião, de opinião
política ou de qualquer outra opinião, de origem nacional ou social,
de propriedade, de nascimento ou de qualquer outra situação.

Artigo 27.º

Nos Estados em que existam minorias étnicas, religiosas ou lin-
guísticas, as pessoas pertencentes a essas minorias não devem ser pri-
vadas do direito de ter, em comum com os outros membros do seu

62 •  Ficha Informativa Sobre Direitos Humanos n.º 2 [ACNUDH]



grupo, a sua própria vida cultural, de professar e de praticar a sua pró-
pria religião ou de empregar a sua própria língua.

Quarta Parte

Artigo 28.º

1. É instituído um Comité dos Direitos do Homem (a seguir deno-
minado Comité no presente Pacto). Este Comité é composto de dezoito
membros e tem as funções definidas a seguir.

2. O Comité é composto de nacionais dos Estados Partes do pre-
sente Pacto, que devem ser personalidades de alta moralidade e pos-
suidoras de reconhecida competência no domínio dos direitos do
homem. Ter-se-á em conta o interesse, que se verifique, da partici-
pação nos trabalhos do Comité de algumas pessoas que tenham expe-
riência jurídica.

3. Os membros do Comité são eleitos e exercem funções a título
pessoal.

Artigo 29.º

1. Os membros do Comité serão eleitos, por escrutínio secreto,
de uma lista de indivíduos com as habilitações previstas no artigo 28.°
e nomeados para o fim pelos Estados Partes no presente Pacto.

2. Cada Estado Parte no presente Pacto pode nomear não mais
de dois indivíduos, que serão seus nacionais.

3. Qualquer indivíduo será elegível à renomeação.

Artigo 30.º

1. A primeira eleição terá lugar, o mais tardar, seis meses depois
da data da entrada em vigor do presente Pacto.

2. Quatro meses antes, pelo menos, da data de qualquer eleição
para o Comité, que não seja uma eleição em vista a preencher uma
vaga declarada em conformidade com o artigo 34.°, o Secretário-Geral
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da Organização das Nações Unidas convidará por escrito os Estados
Partes no presente Pacto a designar, num prazo de três meses, os can-
didatos que eles propõem como membros do Comité.

3. O Secretário-Geral das Nações Unidas elaborará uma lista
alfabética de todas as pessoas assim apresentadas, mencionando
os Estados Partes que as nomearam, e comunicá-la-á aos Estados
Partes no presente Pacto o mais tardar um mês antes da data de
cada eleição.

4. Os membros do Comité serão eleitos no decurso de uma reu-
nião dos Estados Partes no presente Pacto, convocada pelo Secretá-
rio-Geral das Nações Unidas na sede da Organização. Nesta reunião,
em que o quórum é constituído por dois terços dos Estados Partes no
presente Pacto, serão eleitos membros do Comité os candidatos que
obtiverem o maior número de votos e a maioria absoluta dos votos
dos representantes dos Estados Partes presentes e votantes.

Artigo 31.º

1. O Comité não pode incluir mais de um nacional de um mesmo
Estado.

2. Nas eleições para o Comité ter-se-á em conta a repartição geo-
gráfica equitativa e a representação de diferentes tipos de civilização,
bem como dos principais sistemas jurídicos.

Artigo 32.º

1. Os membros do Comité são eleitos por quatro anos. São ree-
legíveis no caso de serem novamente propostos. Todavia, o mandato
de nove membros eleitos aquando da primeira votação terminará ao
fim de dois anos; imediatamente depois da primeira eleição, os nomes
destes nove membros serão tirados à sorte pelo presidente da reunião
referida no parágrafo 4 do artigo 30.°

2. À data da expiração do mandato, as eleições terão lugar em con-
formidade com as disposições dos artigos precedentes da presente parte
do Pacto.
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Artigo 33.º

1. Se, na opinião unânime dos outros membros, um membro do
Comité cessar de cumprir as suas funções por qualquer causa que
não seja por motivo de uma ausência temporária, o presidente do Comité
informará o Secretário-Geral das Nações Unidas, o qual declarará
vago o lugar que ocupava o dito membro.

2. Em caso de morte ou de demissão de um membro do Comité,
o presidente informará imediatamente o Secretário-Geral das Nações
Unidas, que declarará o lugar vago a contar da data da morte ou
daquela em que a demissão produzir efeito.

Artigo 34.º

1. Quando uma vaga for declarada em conformidade com o
artigo 33.º e se o mandato do membro a substituir não expirar nos
seis meses que seguem à data na qual a vaga foi declarada, o Secre-
tário-Geral das Nações Unidas avisará os Estados Partes no presente
Pacto de que podem designar candidatos num prazo de dois meses,
em conformidade com as disposições do artigo 29.º, com vista a pro-
ver a vaga.

2. O Secretário-Geral das Nações Unidas elaborará uma lista alfa-
bética das pessoas assim apresentadas e comunicá-la-á aos Estados
Partes no presente Pacto. A eleição destinada a preencher a vaga terá
então lugar, em conformidade com as relevantes disposições desta parte
do presente Pacto.

3. Um membro do Comité eleito para um lugar declarado vago,
em conformidade com o artigo 33.°, faz parte do Comité até à data
normal de expiração do mandato do membro cujo lugar ficou vago
no Comité, em conformidade com as disposições do referido artigo.

Artigo 35.º

Os membros do Comité recebem, com a aprovação da Assembleia
Geral das Nações Unidas, emolumentos provenientes dos recursos
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financeiros das Nações Unidas em termos e condições fixados pela
Assembleia Geral, tendo em vista a importância das funções do Comité.

Artigo 36.º

O Secretário-Geral das Nações Unidas porá à disposição do Comité
o pessoal e os meios materiais necessários para o desempenho eficaz
das funções que lhe são confiadas em virtude do presente Pacto.

Artigo 37.º

1. O Secretário-Geral das Nações Unidas convocará a primeira reu-
nião do Comité, na sede da Organização.

2. Depois da sua primeira reunião o Comité reunir-se-á em todas
as ocasiões previstas no seu regulamento interno.

3.  As reuniões do Comité terão normalmente lugar na sede da
Organização das Nações Unidas ou no Departamento das Nações
Unidas em Genebra.

Artigo 38.º

Todos os membros do Comité devem, antes de entrar em funções,
tomar, em sessão pública, o compromisso solene de cumprir as suas
funções com imparcialidade e com consciência.

Artigo 39.º

1. O Comité elegerá o seu secretariado por um período de dois
anos. Os membros do secretariado são reelegíveis.

2. O Comité elaborará o seu próprio regulamento interno; este
deve, todavia, conter, entre outras, as seguintes disposições:

a) O quórum é de doze membros;
b) As decisões do Comité são tomadas por maioria dos membros

presentes.
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Artigo 40.º

1. Os Estados Partes no presente Pacto comprometem-se a apre-
sentar relatórios sobre as medidas que houverem tomado e dêem
efeito aos direitos nele consignados e sobre os progressos realizados
no gozo destes direitos:

a) Dentro de um ano a contar da data de entrada em vigor do
presente Pacto, cada Estado Parte interessado;

b) E ulteriormente, cada vez que o Comité o solicitar.

2. Todos os relatórios serão dirigidos ao Secretário-Geral das
Nações Unidas, que os transmitirá ao Comité para apreciação. Os rela-
tórios deverão indicar quaisquer factores e dificuldades que afectem
a execução das disposições do presente Pacto.

3. O Secretário-Geral das Nações Unidas pode, após consulta ao
Comité, enviar às agências especializadas interessadas cópia das partes
do relatório que possam ter relação com o seu domínio de competência.

4. O Comité estudará os relatórios apresentados pelos Estados Par-
tes no presente Pacto, e dirigirá aos Estados Partes os seus próprios
relatórios, bem como todas as observações gerais que julgar apropriadas.
O Comité pode igualmente transmitir ao Conselho Económico e
Social essas suas observações acompanhadas de cópias dos relatórios
que recebeu de Estados Partes no presente Pacto.

5. Os Estados Partes no presente Pacto podem apresentar ao
Comité os comentários sobre todas as observações feitas em virtude
do parágrafo 4 do presente artigo.

Artigo 41.º

1. Qualquer Estado Parte no presente Pacto pode, em virtude do
presente artigo, declarar, a todo o momento, que reconhece a com-
petência do Comité para receber e apreciar comunicações nas quais
um Estado Parte pretende que um outro Estado Parte não cumpre as
suas obrigações resultantes do presente Pacto. As comunicações apre-
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sentadas em virtude do presente artigo não podem ser recebidas e exa-
minadas, a menos que emanem de um Estado Parte que fez uma decla-
ração reconhecendo, no que lhe diz respeito, a competência do Comité.
O Comité não receberá nenhuma comunicação que interesse a um
Estado Parte que não fez uma tal declaração. O processo abaixo indi-
cado aplica-se em relação às comunicações recebidas em conformi-
dade com o presente artigo:

a) Se um Estado Parte no presente Pacto julgar que um outro
Estado igualmente Parte neste Pacto não aplica as respectivas
disposições, pode chamar, por comunicação escrita, a atenção
desse Estado sobre a questão. Num prazo de três meses a
contar da recepção da comunicação o Estado destinatário apre-
sentará ao Estado que lhe dirigiu a comunicação explicações
ou quaisquer outras declarações escritas elucidando a ques-
tão, que deverão incluir, na medida do possível e do útil, indi-
cações sobre as regras de processo e sobre os meios de recurso,
quer os já utilizados, quer os que estão em instância, quer os
que permanecem abertos;

b) Se, num prazo de seis meses a contar da data de recepção da
comunicação original pelo Estado destinatário, a questão não
foi regulada satisfatoriamente para os dois Estados interessados,
tanto um como o outro terão o direito de a submeter ao Comité,
por meio de uma notificação feita ao Comité bem como ao
outro Estado interessado;

c) O Comité só tomará conhecimento de um assunto que lhe é
submetido depois de se ter assegurado de que todos os recur-
sos internos disponíveis foram utilizados e esgotados, em
conformidade com os princípios de direito internacional geral-
mente reconhecidos. Esta regra não se aplica nos casos em
que os processos de recurso excedem prazos razoáveis;

d) O Comité realizará as suas audiências à porta fechada quando
examinar as comunicações previstas no presente artigo;
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e) Sob reserva das disposições da alínea c), o Comité põe os seus
bons ofícios à disposição dos Estados Partes interessados, a
fim de chegar a uma solução amigável da questão, funda-
mentando-se no respeito dos direitos do homem e nas liber-
dades fundamentais, tais como os reconhece o presente Pacto;

f ) Em todos os assuntos que lhe são submetidos o Comité pode
pedir aos Estados Partes interessados visados na alínea b) que
lhe forneçam todas as informações pertinentes;

g) Os Estados Partes interessados visados na alínea b) têm o
direito de se fazer representar, aquando do exame da questão
pelo Comité, e de apresentar observações oralmente e ou por
escrito;

h) O Comité deverá apresentar um relatório num prazo de doze
meses a contar do dia em que recebeu a notificação referida
na alínea b):

i) Se uma solução pôde ser encontrada em conformidade com
as disposições da alínea e), o Comité limitar-se-á no seu
relatório a uma breve exposição dos factos e da solução encon-
trada;

ii) Se uma solução não pôde ser encontrada em conformidade
com as disposições da alínea e), o Comité limitar-se-á, no
seu relatório, a uma breve exposição dos factos; o texto das
observações escritas e o processo verbal das observações
orais apresentadas pelos Estados Partes interessados são
anexados ao relatório.

Em todos os casos o relatório será comunicado aos Estados Par-
tes interessados.

2. As disposições do presente artigo entrarão em vigor quando dez
Estados Partes no presente Pacto fizerem a declaração prevista no pará-
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grafo 1 do presente artigo. A dita declaração será deposta pelo Estado Parte
junto do Secretário-Geral das Nações Unidas, que transmitirá cópia dela
aos outros Estados Partes. Uma declaração pode ser retirada a todo o momento
por meio de uma notificação dirigida ao secretário-geral. O retirar de uma
comunicação não prejudica o exame de todas as questões que são objecto
de uma comunicação já transmitida em virtude do presente artigo;
nenhuma outra comunicação de um Estado Parte será aceite após o secre-
tário-geral ter recebido notificação de ter sido retirada a declaração, a
menos que o Estado Parte interessado faça uma nova declaração.

Artigo 42.º

1.:
a) Se uma questão submetida ao Comité em conformidade com

o artigo 41.° não foi regulada satisfatoriamente para os Esta-
dos Partes, o Comité pode, com o assentimento prévio dos
Estados Partes interessados, designar uma comissão de con-
ciliação ad hoc (a seguir denominada Comissão). A Comis-
são põe os seus bons ofícios à disposição dos Estados Partes
interessados a fim de chegar a uma solução amigável da ques-
tão, baseada sobre o respeito do presente Pacto;

b) A Comissão será composta de cinco membros nomeados
com o acordo dos Estados Partes interessados. Se os Esta-
dos Partes interessados não conseguirem chegar a um
entendimento sobre toda ou parte da composição da Comis-
são no prazo de três meses, os membros da Comissão
relativamente aos quais não chegaram a acordo serão elei-
tos por escrutínio secreto de entre os membros do Comité,
por maioria de dois terços dos membros do Comité.

2. Os membros da Comissão exercerão as suas funções a título
pessoal. Não devem ser naturais nem dos Estados Partes interessa-
dos nem de um Estado que não é parte no presente Pacto, nem de
um Estado Parte que não fez a declaração prevista no artigo 41.°
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3. A Comissão elegerá o seu presidente e adoptará o seu regula-
mento interno.

4. A Comissão realizará normalmente as suas sessões na sede da
Organização das Nações Unidas ou no Departamento das Nações Uni-
das em Genebra. Todavia, pode reunir-se em qualquer outro lugar apro-
priado, o qual pode ser determinado pela Comissão em consulta com o
Secretário-Geral das Nações Unidas e os Estados Partes interessados.

5. O secretariado previsto no artigo 36.° presta igualmente os
seus serviços às comissões designadas em virtude do presente artigo.

6. As informações obtidas e esquadrinhadas pelo Comité serão
postas à disposição da Comissão e a Comissão poderá pedir aos Esta-
dos Partes interessados que lhe forneçam quaisquer informações
complementares pertinentes.

7. Depois de ter estudado a questão sob todos os seus aspectos,
mas em todo o caso num prazo mínimo de doze meses após tê-la admi-
tido, a Comissão submeterá um relatório ao presidente do Comité para
transmissão aos Estados Partes interessados:

a) Se a Comissão não puder acabar o exame da questão dentro
de doze meses, o seu relatório incluirá somente um breve apon-
tamento indicando a que ponto chegou o exame da questão;

b) Se chegar a um entendimento amigável fundado sobre o res-
peito dos direitos do homem reconhecido no presente Pacto,
a Comissão limitar-se-á a indicar brevemente no seu relató-
rio os factos e o entendimento a que se chegou;

c) Se não se chegou a um entendimento no sentido da alínea b),
a Comissão fará figurar no seu relatório as suas conclusões
sobre todas as matérias de facto relativas à questão debatida
entre os Estados Partes interessados, bem como a sua opinião
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sobre as possibilidades de uma solução amigável do caso.
O relatório incluirá igualmente as observações escritas e um
processo verbal das observações orais apresentadas pelos Esta-
dos Partes interessados;

d) Se o relatório da Comissão for submetido em conformidade com
a alínea c), os Estados Partes interessados farão saber ao presi-
dente do Comité, num prazo de três meses após a recepção do
relatório, se aceitam ou não os termos do relatório da Comissão.

8. As disposições do presente artigo devem ser entendidas sem
prejuízo das atribuições do Comité previstas no artigo 41.°

9. Todas as despesas dos membros da Comissão serão repartidas
igualmente entre os Estados Partes interessados, na base de estima-
tivas fornecidas pelo Secretário-Geral das Nações Unidas.

10. O Secretário-Geral das Nações Unidas está habilitado, se
necessário, a prover às despesas dos membros da Comissão antes de
o seu reembolso ter sido efectuado pelos Estados Partes interessados,
em conformidade com o parágrafo 9 do presente artigo.

Artigo 43.º

Os membros do Comité e os membros das comissões de conci-
liação ad hoc que forem designados em conformidade com o artigo 42.º
têm direito às facilidades, privilégios e imunidades reconhecidos aos
peritos em missões da Organização das Nações Unidas, conforme enun-
ciados nas pertinentes secções da Convenção sobre os Privilégios e
Imunidades das Nações Unidas.

Artigo 44.º

As disposições relativas à execução do presente Pacto aplicam-se,
sem prejuízo dos processos instituídos em matéria de direitos do
homem, nos termos ou em virtude dos instrumentos constitutivos e
das convenções da Organização das Nações Unidas e das agências espe-
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cializadas e não impedem os Estados Partes de recorrer a outros pro-
cessos para a solução de um diferendo, em conformidade com os acor-
dos internacionais gerais ou especiais que os ligam.

Artigo 45.º

O Comité apresentará cada ano à Assembleia Geral das Nações
Unidas, por intermédio do Conselho Económico e Social, um relató-
rio sobre os seus trabalhos.

Quinta Parte

Artigo 46.º

Nenhuma disposição do presente Pacto pode ser interpretada em
sentido limitativo das disposições da Carta das Nações Unidas e das
constituições das agências especializadas que definem as respectivas
responsabilidades dos diversos órgãos da Organização das Nações Uni-
das e das agências especializadas no que respeita às questões trata-
das no presente Pacto.

Artigo 47.º

Nenhuma disposição do presente Pacto será interpretada em sen-
tido limitativo do direito inerente a todos os povos de gozar e usar
plenamente das suas riquezas e recursos naturais.

Sexta Parte

Artigo 48.º

1. O presente Pacto está aberto à assinatura de todos os Estados
membros da Organização das Nações Unidas ou membros de qual-
quer das suas agências especializadas, de todos os Estados Partes no
Estatuto do Tribunal Internacional de Justiça, bem como de qualquer
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outro Estado convidado pela Assembleia Geral das Nações Unidas a
tornar-se parte no presente Pacto.

2. O presente Pacto está sujeito a ratificação e os instrumentos de
ratificação serão depositados junto do Secretário-Geral das Nações Unidas.

3. O presente Pacto será aberto à adesão de todos os Estados refe-
ridos no parágrafo 1 do presente artigo.

4. A adesão far-se-á pelo depósito de um instrumento de adesão
junto do Secretário-Geral das Nações Unidas.

5. O Secretário-Geral das Nações Unidas informará todos os Esta-
dos que assinaram o presente Pacto ou que a ele aderiram acerca do
depósito de cada instrumento de ratificação ou de adesão.

Artigo 49.º

1. O presente Pacto entrará em vigor três meses após a data do
depósito junto do Secretário-Geral das Nações Unidas do trigésimo
quinto instrumento de ratificação ou de adesão.

2. Para cada um dos Estados que ratificarem o presente Pacto ou a
ele aderirem, após o depósito do trigésimo quinto instrumento de ratificação
ou adesão, o dito Pacto entrará em vigor três meses depois da data do depó-
sito por parte desse Estado do seu instrumento de ratificação ou adesão.

Artigo 50.º

As disposições do presente Pacto aplicam-se sem limitação ou excep-
ção alguma a todas as unidades constitutivas dos Estados federais.

Artigo 51.º

1. Qualquer Estado Parte no presente Pacto pode propor uma
emenda e depositar o respectivo texto junto do Secretário-Geral da Orga-
nização das Nações Unidas. O secretário-geral transmitirá então quais-
quer projectos de emenda aos Estados Partes no presente Pacto,
pedindo-lhes para indicar se desejam a convocação de uma conferência
de Estados Partes para examinar estes projectos e submetê-los a vota-
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ção. Se pelo menos um terço dos Estados se declararem a favor desta
convenção, o secretário-geral convocará a conferência sob os auspí-
cios da Organização das Nações Unidas. Qualquer emenda adoptada
pela maioria dos Estados presentes e votantes na conferência será sub-
metida, para aprovação, à Assembleia Geral das Nações Unidas.

2. As emendas entrarão em vigor quando forem aprovadas pela
Assembleia Geral das Nações Unidas e aceites, em conformidade
com as suas respectivas leis constitucionais, por uma maioria de dois
terços dos Estados Partes no presente Pacto.

3. Quando as emendas entrarem em vigor, elas são obrigatórias
para os Estados Partes que as aceitaram, ficando os outros Estados
Partes ligados pelas disposições do presente Pacto e por todas as
emendas anteriores que aceitaram.

Artigo 52.º

Independentemente das notificações previstas no parágrafo 5 do
artigo 48.°, o Secretário-Geral das Nações Unidas informará todos os
Estados referidos no parágrafo 1 do citado artigo:

a) Acerca de assinaturas apostas no presente Pacto, acerca de ins-
trumentos de ratificação e de adesão depostos em conformi-
dade com o artigo 48.°;

b) Da data em que o presente Pacto entrará em vigor, em con-
formidade com o artigo 49.º, e da data em que entrarão em
vigor as emendas previstas no artigo 51.º.

Artigo 53.º

1. O presente Pacto, cujos textos em inglês, chinês, espanhol,
francês e russo fazem igualmente fé, será deposto nos arquivos da
Organização das Nações Unidas.

2. O Secretário-Geral das Nações Unidas transmitirá uma cópia
certificada do presente Pacto a todos os Estados visados no artigo 48.°.
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PROTOCOLO FACULTATIVO REFERENTE AO PACTO INTERNACIONAL

SOBRE OS DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS*

Os Estados Partes no presente Protocolo,

Considerando que, para melhor assegurar o cumprimento dos fins
do Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos (a seguir deno-
minado «o Pacto») e a aplicação das suas disposições, conviria habi-
litar o Comité dos Direitos do Homem, constituído nos termos da quarta
parte do Pacto (a seguir denominado «o Comité»), a receber e exa-
minar, como se prevê no presente Protocolo, as comunicações pro-
venientes de particulares que se considerem vítimas de uma violação
dos direitos enunciados no Pacto,

Acordam no seguinte:

Artigo 1.º

Os Estados Partes no Pacto que se tornem partes no presente
Protocolo reconhecem que o Comité tem competência para rece-
ber e examinar comunicações provenientes de particulares sujei-
tos à sua jurisdição que aleguem ser vítimas de uma violação, por
esses Estados Partes, de qualquer dos direitos enunciados no
Pacto. O Comité não recebe nenhuma comunicação respeitante a
um Estado Parte no Pacto que não seja parte no presente Proto-
colo.

Artigo 2.º

Ressalvado o disposto no artigo 1.º, os particulares que se consi-
derem vítimas da violação de qualquer dos direitos enunciados no Pacto
e que tenham esgotado todos os recursos inter-
nos disponíveis podem apresentar uma comu-
nicação escrita ao Comité para que este a examine.
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Artigo 3.º

O Comité declarará irrecebíveis as comunicações apresentadas,
em virtude do presente Protocolo, que sejam anónimas ou cuja apre-
sentação considere constituir um abuso de direito ou considere incom-
patível com as disposições do Pacto.

Artigo 4.º

1. Ressalvado o disposto no artigo 3.º, o Comité levará as comu-
nicações que lhe sejam apresentadas, em virtude do presente Proto-
colo, à atenção dos Estados Partes no dito Protocolo que tenham
alegadamente violado qualquer disposição do Pacto.

2. Nos 6 meses imediatos, os ditos Estados submeterão por escrito
ao Comité as explicações ou declarações que esclareçam a questão e
indicarão, se tal for o caso, as medidas que tenham tomado para
remediar a situação.

Artigo 5.º

1. O Comité examina as comunicações recebidas em virtude do
presente Protocolo, tendo em conta todas as informações escritas que
lhe são submetidas pelo particular e pelo Estado Parte interessado.

2. O Comité não examinará nenhuma comunicação de um par-
ticular sem se assegurar de que:

a) A mesma questão não está a ser examinada por outra instân-
cia internacional de inquérito ou de decisão;

b) O particular esgotou todos os recursos internos disponíveis.
Esta regra não se aplica se os processos de recurso excederem prazos
razoáveis.

3. O Comité realiza as suas sessões à porta fechada quando exa-
mina as comunicações previstas no presente Protocolo.

4. O Comité comunica as suas constatações ao Estado Parte inte-
ressado e ao particular.
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Artigo 6.º

O Comité insere no relatório anual que elabora de acordo com o
artigo 45.º do Pacto um resumo das suas actividades previstas no pre-
sente Protocolo.

Artigo 7.º

Enquanto se espera a realização dos objectivos da Resolução
1514 (XV), adoptada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em
14 de Dezembro de 1960, referente à Declaração sobre a Conces-
são de Independência aos Países e aos Povos Coloniais, o disposto
no presente Protocolo em nada restringe o direito de petição con-
cedido a estes povos pela Carta das Nações Unidas e por outras con-
venções e instrumentos internacionais concluídos sob os auspícios
da Organização das Nações Unidas ou das suas instituições espe-
cializadas.

Artigo 8.º

1. O presente Protocolo está aberto à assinatura dos Estados que
tenham assinado o Pacto.

2. O presente Protocolo está sujeito à ratificação dos Estados que
ratificaram o Pacto ou a ele aderiram. Os instrumentos de ratificação
serão depositados junto do Secretário-Geral da Organização das Nações
Unidas.

3. O presente Protocolo está aberto à adesão dos Estados que
tenham ratificado o Pacto ou que a ele tenham aderido.

4. A adesão far-se-á através do depósito de um instrumento
de adesão junto do Secretário-Geral da Organização das Nações
Unidas.

5. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas
informa todos os Estados que assinaram o presente Protocolo ou
que a ele aderiram do depósito de cada instrumento de adesão ou
ratificação.
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Artigo 9.º

1. Sob ressalva da entrada em vigor do Pacto, o presente Proto-
colo entrará em vigor 3 meses após a data do depósito junto do Secre-
tário-Geral da Organização das Nações Unidas do 10.º instrumento
de ratificação ou de adesão.

2. Para os Estados que ratifiquem o presente Protocolo ou a ele
adiram após o depósito do 10.º instrumento de ratificação ou de ade-
são, o dito Protocolo entrará em vigor 3 meses após a data do depó-
sito por esses Estados do seu instrumento de ratificação ou de adesão.

Artigo 10.º

O disposto no presente Protocolo aplica-se, sem limitação ou
excepção, a todas as unidades constitutivas dos Estados federais.

Artigo 11.º

1. Os Estados Partes no presente Protocolo podem propor altera-
ções e depositar o respectivo texto junto do Secretário-Geral da Orga-
nização das Nações Unidas. O Secretário-Geral da Organização das Nações
Unidas transmite todos os projectos de alterações aos Estados Partes
no dito Protocolo, pedindo-lhes que indiquem se desejam a convoca-
ção de uma conferência de Estados Partes para examinar estes projectos
e submetê-los a votação. Se pelo menos um terço dos Estados se decla-
rar a favor desta convocação, o Secretário-Geral convoca a conferência
sob os auspícios da Organização das Nações Unidas. As alterações adop-
tadas pela maioria dos Estados presentes e votantes na conferência serão
submetidas para aprovação à Assembleia Geral das Nações Unidas.

2. Estas alterações entram em vigor quando forem aprovadas pela
Assembleia Geral das Nações Unidas e aceites, de acordo com as suas
regras constitucionais respectivas, por uma maioria de dois terços dos
Estados Partes no presente Protocolo.

3. Quando estas alterações entrarem em vigor tornam-se obriga-
tórias para os Estados Partes que as aceitaram, continuando os outros
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Estados Partes ligados pelas disposições do presente Protocolo e pelas
alterações anteriores que tenham aceitado.

Artigo 12.º

1. Os Estados Partes podem, em qualquer altura, denunciar o
presente Protocolo por notificação escrita dirigida ao Secretário-Geral
da Organização das Nações Unidas. A denúncia produzirá efeitos 3
meses após a data em que o Secretário-Geral tenha recebido a notifi-
cação.

2. A denúncia não impedirá a aplicação das disposições do pre-
sente Protocolo às comunicações apresentadas em conformidade com
o artigo 2.º antes da data em que a denúncia produz efeitos.

Artigo 13.º

Independentemente das notificações previstas no parágrafo 5 do
artigo 8.º do presente Protocolo, o Secretário-Geral da Organização
das Nações Unidas informará todos os Estados referidos no pará-
grafo 1 do artigo 48.º do Pacto:

a) Das assinaturas do presente Protocolo e dos instrumentos de
ratificação e de adesão depositados de acordo com o artigo 8.º;

b) Da data da entrada em vigor do presente Protocolo de acordo
com o artigo 9.º e da data da entrada em vigor das alterações previs-
tas no artigo 11.º;

c) Das denúncias feitas nos termos do artigo 12.º

Artigo 14.º

1. O presente Protocolo, cujos textos em inglês, chinês, espanhol,
francês e russo são igualmente válidos, será depositado nos arquivos
da Organização das Nações Unidas.

2. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas trans-
mitirá uma cópia autenticada do presente Protocolo a todos os Esta-
dos referidos no artigo 48.º do Pacto.
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SEGUNDO PROTOCOLO ADICIONAL AO PACTO INTERNACIONAL SOBRE OS DIREI-
TOS CIVIS E POLÍTICOS COM VISTA À ABOLIÇÃO DA PENA DE MORTE*

Os Estados Partes no presente Protocolo:

Convictos de que a abolição da pena de morte contribui para a pro-
moção da dignidade humana e para o desenvolvimento progressivo
dos direitos do homem;

Recordando o artigo 3.º da Declaração Universal dos Direitos do
Homem, adoptada em 10 de Dezembro de 1948, bem como o artigo
6.º do Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos, adop-
tado em 16 de Dezembro de 1966;

Tendo em conta que o artigo 6.º do Pacto Internacional sobre os
Direitos Civis e Políticos prevê a abolição da pena de morte em ter-
mos que sugerem sem ambiguidade que é desejável a abolição desta
pena;

Convictos de que todas as medidas de abolição da pena de morte
devem ser consideradas como um progresso no gozo do direito à
vida;

Desejosos de assumir por este meio um compromisso internacional
para abolir a pena de morte;

Acordam no seguinte:

Artigo 1.º

1. Nenhum indivíduo sujeito à jurisdição de um Estado Parte no
presente Protocolo será executado.

2. Os Estados Partes devem tomar as medi-
das adequadas para abolir a pena de morte no
âmbito da sua jurisdição.
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Artigo 2.º

1. Não é admitida qualquer reserva ao presente Protocolo, excepto
a reserva formulada no momento da ratificação ou adesão prevendo
a aplicação da pena de morte em tempo de guerra em virtude de con-
denação por infracção penal de natureza militar de gravidade extrema
cometida em tempo de guerra.

2. O Estado que formular uma tal reserva transmitirá ao Secre-
tário-Geral das Nações Unidas, no momento da ratificação ou adesão,
as disposições pertinentes da respectiva legislação nacional aplicável
em tempo de guerra.

3. O Estado Parte que haja formulado uma tal reserva notificará
o Secretário-Geral das Nações Unidas da declaração e do fim do estado
de guerra no seu território.

Artigo 3.º

Os Estados Partes no presente Protocolo devem informar, nos relató-
rios a submeter ao Comité dos Direitos do Homem, ao abrigo do artigo 40.º
do Pacto, das medidas adoptadas para dar execução ao presente Protocolo.

Artigo 4.º

Para os Estados Partes que hajam feito a declaração prevista no
artigo 41.º, a competência reconhecida ao Comité dos Direitos do
Homem para receber e apreciar comunicações nas quais um Estado
Parte pretende que um outro Estado Parte não cumpre as suas obri-
gações é extensiva às disposições do presente Protocolo, excepto se o
Estado Parte em causa tiver feito uma declaração em contrário no
momento da respectiva ratificação ou adesão.

Artigo 5.º

Para os Estados Partes no (Primeiro) Protocolo Adicional ao Pacto
Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos, adoptado em 16 de Dezem-
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bro de 1966, a competência reconhecida ao Comité dos Direitos do Homem
para receber e apreciar comunicações provenientes de particulares sujei-
tos à sua jurisdição é igualmente extensiva às disposições do presente
Protocolo, excepto se o Estado Parte em causa tiver feito uma declara-
ção em contrário no momento da respectiva ratificação ou adesão.

Artigo 6.º

1. As disposições do presente Protocolo aplicam-se como dispo-
sições adicionais ao Pacto.

2. Sem prejuízo da possibilidade de formulação da reserva pre-
vista no artigo 2.º do presente Protocolo, o direito garantido no n.º 1
do artigo 1.º do presente Protocolo não pode ser objecto de qualquer
derrogação ao abrigo do artigo 4.º do Pacto.

Artigo 7.º

1. O presente Protocolo está aberto à assinatura dos Estados que
tenham assinado o Pacto.

2. O presente Protocolo está sujeito à ratificação dos Estados que ratifi-
caram o Pacto ou a ele aderiram. Os instrumentos de ratificação serão
depositados junto do Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas.

3. O presente Protocolo está aberto à adesão dos Estados que
tenham ratificado o Pacto ou a ele tenham aderido.

4. A adesão far-se-á através do depósito de um instrumento de
adesão junto do Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas.

5. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas informa
todos os Estados que assinaram o presente Protocolo ou que a ele ade-
riram do depósito de cada instrumento da ratificação ou adesão.

Artigo 8.º

1. O presente Protocolo entrará em vigor três meses após a data
do depósito junto do Secretário-Geral da Organização das Nações
Unidas do 10.º instrumento de ratificação ou de adesão.
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2. Para os Estados que ratificarem o presente Protocolo ou a ele
aderirem após o depósito do 10.º instrumento de ratificação ou ade-
são, o dito Protocolo entrará em vigor três meses após a data do depó-
sito por esses Estados do seu instrumento de ratificação ou de adesão.

Artigo 9.º

O disposto no presente Protocolo aplica-se, sem limitação ou
excepção, a todas as unidades constitutivas dos Estados federais.

Artigo 10.º

O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas informará
todos os Estados referidos no n.º 1 do artigo 48.º do Pacto:

a) Das reservas, comunicações e notificações recebidas nos ter-
mos do artigo 2.º do presente Protocolo;

b) Das declarações feitas nos termos dos artigos 4.º ou 5.º do pre-
sente Protocolo;

c) Das assinaturas apostas ao presente Protocolo e dos instrumentos
de ratificação e de adesão depositados nos termos do artigo 7.º;

d) Da data de entrada em vigor do presente Protocolo, nos ter-
mos do artigo 8.º

Artigo 11.º

1. O presente Protocolo, cujos textos em inglês, árabe, chinês, espa-
nhol, francês e russo são igualmente válidos, será depositado nos
arquivos da Organização das Nações Unidas.

2. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas trans-
mitirá uma cópia autenticada do presente Protocolo a todos os Esta-
dos referidos no artigo 48.º do Pacto.
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